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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.012  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
09.012.10.303.0020.2.052 Distribuição de Medicamentos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 05.800.0000 19.544.834,05               

TOTAL 19.544.834,05               

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.254, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 19.544.834,05 (dezenove milhões, quinhentos e 
quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cinco centavos), de acordo com o inc. III do § 3º do Art. 4º e item a do inc. V do Art. 5º da Lei 
n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Fernando Machado de Oliveira
Secretário de Saúde

       Art. 2º  O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. II do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 19 de junho de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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DECRETA:

20  SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.006  COMANDO GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
20.006.06.422.0056.2.059 Enfrentamento à violência contra a população negra e combate ao racismo

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 02.100.0000 410.976,19                   

TOTAL 410.976,19                   

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO  N.º 14.255, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 410.976,19 (quatrocentos e dez mil, novecentos e 
setenta e seis reais e dezenove centavos), de acordo com o inc. III do § 3º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

José Virgolino de Oliveira
Secretário de Segurança e Controle Urbano 

       Art. 2º  O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 19 de junho de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 3    Osasco, 21 de junho de 2024

DECRETA:

09  SECRETARIA DA SAÚDE
09.008  DIRETORIA GERAL DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
09.008.10.301.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 02.801.0000 100.000,00                   

TOTAL 100.000,00                   

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.256, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com o inc. 
III do § 3º do Art. 4º e item a do inc. V do Art. 5º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, 
econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Fernando Machado de Oliveira
Secretário de Saúde

       Art. 2º  O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. II do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 19 de junho de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 4    Osasco, 21 de junho de 2024

DECRETA:

27  CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
27.001  GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
27.001.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 01.112.0000 6.344,45                       

TOTAL 6.344,45                       

art.2

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.257, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 6.344,45 (seis mil, trezentos e quarenta e quatro reais 
e quarenta e cinco centavos), de acordo com o inc. III do § 3º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Cintia Mendes Morreira
Controladora Geral do Município

       Art. 2º  O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 19 de junho de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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DECRETA:

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005.08.244.0032.2.164 Serviços para a População em Situação de Rua

4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 05.510.0000 81.117,16                     

TOTAL 81.117,16                     

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.258, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 81.117,16 (oitenta e um mil, cento e dezessete 
reais e dezesseis centavos), de acordo com o inc. III do § 3º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

José Carlos Vido
Secretário de Assistência Social

       Art. 2º  O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 19 de junho de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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DECRETA:

Dotação

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005.08.241.0031.2.154 Manutenção de Serviços, Ações e Políticas para os Idosos

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 05.510.0000 207.388,59                   2387

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005.08.244.0032.2.164 Serviços para a População em Situação de Rua

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 05.510.0000 100.120,00                   2493

TOTAL 307.508,59                   

art.2

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.259, DE 19 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 307.508,59 (trezentos e sete mil, quinhentos 
e oito reais e cinquenta e nove centavos), de acordo com o §4º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

José Carlos Vido
Secretário de Assistência Social

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 19 de junho de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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DECRETO Nº 14.260, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

Estabelece os prazos para pagamento e 

postagem do carnê de Taxas de Licença 

para Funcionamento e Publicidade - TLFP 

e Imposto Sobre Serviços - ISS-Fixo, no 

exercício de 2024. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Os contribuintes da Taxa de Licença para Funcionamento e Publicidade 

- TLFP e Imposto Sobre Serviços - ISS-Fixo serão notificados dos lançamentos 

dos tributos, nos termos do disposto nos arts. 158 e 277, da Lei Complementar 

nº 404, de 29 de dezembro de 2022, quanto aos seguintes prazos de vencimento: 

a) para pagamento em parcela única com 5% de desconto sobre o 

valor do imposto ou taxa em 31/07/2024; 

b) para pagamento em 4 (quatro) parcelas mensais e sucessivas: 

1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela 4ª parcela 

31/07/2024 30/08/2024 30/09/2024 31/10/2024 
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Parágrafo único. O cronograma para postagem da TLFP e do ISS-

Fixo, exercício de 2024 será no período de 01/07/2024 a 10/07/2024. 

Art. 2º Caso não receba a notificação até a data limite, o contribuinte poderá 

emitir a 2ª via da notificação pela internet no site www.osasco.sp.gov.br, ou 

comunicar o não recebimento desta na Praça de Atendimento da Secretaria de 

Finanças, situada na Rua Narciso Sturlini nº 201, de segunda a sexta-feira, das 

8h30min às 16h30min.  

Parágrafo único. O contribuinte será considerado notificado do 

lançamento, quando não comunicar o não recebimento da notificação-recibo no 

prazo previsto no § 7º do art. 277 da Lei Complementar nº 404, de 29 de 

dezembro de 2022. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 20 de junho de 2024. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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DECRETA:

Dotação

24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.11.244.0013.2.146 Recomeçar

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.110.0000 11.500,00                     3687

TOTAL 11.500,00                     

art.2

24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.04.121.0002.1.001 Estudos, Pesquisas, Planos e Projetos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 11.500,00                     3630

TOTAL 11.500,00                     

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.261, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 11.500,00 (onze mil, quinhentos reais), de 
acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Eder Máximo
Secretário de Planejamento e Gestão

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 21 de junho de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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ATA DA REUNIÃO EXTRAODINÁRIA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS 
REALIZADA EM 21.06.2024 

 
Aos 21 (vinte e um) do mês de junho de 2024 (dois mil e vinte e três), às 09h00 (nove) na Rua Fiorino Beltrano, nº 77, 
Centro, Osasco/SP, na sede do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Osasco – CMDCA, em consonância 
com ao que dispõe a Lei Municipal nº 4.583/2013 e Resolução nº 55/2018, na forma de seu Regimento Interno, foi 
realizada a reunião extraordinária da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos. Atendendo a convocação, estiveram 
reunidos os Conselheiros, que assinaram a lista de presença: Representantes do Governo – Pedro Paulo da Silva, 
Aparecido José Dias, Marcos Paulo da Silva. Representantes da Sociedade Civil – Vanessa Soares, Silvia Cristina 
Biondo Moreira Queiroz, nomeados nos termos Resolução 302/2023-CMDCA. Sob a presidência do Sr. Pedro Paulo, 
tendo sido verificado o quórum necessário para deliberações, apresentou a pauta para análise dos processos PA nº 
25.648/2022 – Grêmio Audax; PA nº 15.503- ADC Bradesco; PA nº 14.460/2023 – Associação Pestalozzi, com vistas a 
análise, deliberação e aprovação das demandas, de acordo com o Decreto Municipal 11.384/2016 e plano de ação para 
utilização dos recursos FUMCAD/CMDCA/OSASCO. Em atendimento aos requerimentos anteriores, efetuados pela 
CGM (fls. 259/263), nos termos Ofício 034/2024, a OSC atendeu o quanto solicitado, tendo em vista a necessidade de 
reforma para a revitalização e acessibilidade da Sede da Pestalozzi Osasco, tendo sido deferido a emissão da carta de 
anuência diante da composição dos valores apresentados nos planos de trabalhos ao longo dos períodos pretéritos, 
destacando para que se possa atestar tais pagamentos, que todos os valores descritos em anos anteriores ainda não 
foram utilizados pelos Osc, corroborado pelo teor da ata de reunião realizada em 17.03.2023. Sendo assim, considerando 
que a reforma para revitalização e acessibilidade atende igualmente o objeto, na busca efetiva do interesse público. 
Analisando os documentos apresentados, em deliberação, analise e considerações, submetido a votação a comissão 
por unanimidade aprova o quanto requerido pela Associação Pestalozzi de Osasco, relativo ao objeto da parceria a fim 
de garantir maior acessibilidade para usuários, familiares, colaboradores e comunidade, através da reforma dos espaços 
institucionais, carta de anuência, plano de trabalho, regularidade e habilitação jurídica. Como segundo item da pauta, a 
comissão passou a apreciar o relatório e requerimento apresentados pelo ADC Bradesco. Primeiramente, a fim de 
cumprimento o que dispõe o art. 66, § 1º do Decreto Municipal 11.384/2016, apreciar, deferir e aprovar o pedido de 
prorrogação da vigência da parceria, notadamente, em razão apresentada em justificativa, relacionada ao atraso de 
repasses das primeiras e segunda parcelas do Termo de Fomento nº 016/2023. Diante disso, a fim de assegurar o caráter 
permanente e ininterrupto, imprescindíveis ao interesse público para a execução do presente projeto, a comissão, neste 
particular, analisando os fundamentos apresentados, em deliberação, diante das considerações, submetido a votação a 
comissão por unanimidade aprova o pedido de prorrogação da vigência da parceria. Ainda, em atendimento aos 
apontamentos formulados no neste mesmo Termo de Fomento 016/2023, considerando o plano de trabalho já aprovado, 
a comissão analisou a cronologia de execução do projeto, notadamente, para aprovar o custeio de férias dos funcionários 
contratados por tempo indeterminado que justificam a aplicação, por analogia, aos termos do Decreto e Lei n13.019, cuja 
efetividade e destaques do objeto do termo de fomento, tem como finalidade o interesse público e recíproco, não sendo 
portanto, despesas à título de férias com funcionários contratados para atender o objeto, única e exclusivamente a 
finalidade da parceria, desse modo, analisando os fundamentos apresentados, após discussão de deliberação, 
submetido a votação a comissão aprova por unanimidade a autorização para debitar o pagamento de férias dos 
funcionários atrelados ao período concessivo, no importe de R$ 91.931,73 com os saldos existentes na conta do Termo 
de Fomento 016/2023 em vigência. Como terceiro item da pauta, de acordo com deliberações anteriores, em reunião 
havida em 20.09.2023, mediante a readequação do projeto o valor captado e teor do Ofício 28-09-2023- GOAEC, estando 
de acordo para execução do presente projeto, a comissão, analisando os fundamentos apresentados, delibera, 
submetido a votação a comissão por unanimidade aprova as alterações do projeto Manutenção e Melhorias do Centro 
de Treinamento, para utilização dos recursos captados no importe de R$ 888.797,36, de acordo com documentos 
apresentados nos planos de trabalhos ao longo dos períodos pretéritos, destacando para que se possa atestar tais 
pagamentos, que os valores descritos em anos anteriores ainda não foram utilizados pelos Osc. Sendo assim, para que 
se possa melhorar as condições físicas do Centro de Treinamento, tendo em vista a metodologia utilizada pela Osc, as 
regras dispostas no art. 62 do Decreto Municipal nº 11.384/2016, com vistas a aplicação dos próprios recursos, que 
atende igualmente a busca efetiva do interesse público. Como quarto item da pauta, conforme deliberações anteriores, 
em reunião havida em 26.04.2024, mediante aprovação do projeto readequado, estando de acordo para execução do 
presente plano de trabalho, a comissão, analisando os fundamentos apresentados, delibera, submetido a votação a 
comissão por unanimidade aprova as alterações para execução do projeto Regendo o Futuro 2024, no importe de 
R$ 142.574,51, de acordo com documentos apresentados. Nada mais havendo a ser tratado, encerra-se a reunião às 
11h25, eu, Aparecido Dias, secretariei, redigi e juntamente com o presidente Sr. Pedro Paulo e demais integrantes da 
comissão, assinamos a presente ata. 
 

Osasco, 21 de junho de 2024. 

 

Silvia Cristina Biondo Moreira Queiroz                                                                                     Vanessa Gonçalves Soares         
 

Representantes da Sociedade Civil. 
 

 
Pedro Paulo da Silva                                                                                          Marcos Paulo da Silva                                          

 
Representantes da Administração Pública. 
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 
ATO DO PREFEITO 

 
 
 

PROCESSO ADM Nº 10553/2022 
  
INTERESSADO: Secretaria de Saúde.  
 
ASSUNTO: Pregão Eletrônico – Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de limpeza hospitalar para atendimento da Secretaria de Saúde. 
 
  
AP Nº 102/24  
 
 
DESPACHO  
 
 
                      Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, em face do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 1460/1463, 
DECIDO pelo provimento dos recursos interpostos pelas empresas UNISERV 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, ZAMPETEC SERVIÇOS LTDA, a fim de que 
seja declarada a inabilitação da empresa CALI AMBIENTAL LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO S.A.  
 
                     PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à SECOL, para as providências 
cabíveis. 
 
  
Osasco, 19 de junho de 2024.  
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
- Prefeito - 
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, M

A
R

C
O

S M
A

R
Q

U
E

S M
O

R
E

IR
A

, 197.719 do cargo de provim
ento efetivo de  IN

SPE
T

O
R

 D
E 

A
L

U
N

O
S -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de Junho do ano em
 curso, 

revogadas as disposições em
 contrário.     

  PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1747/24 - E

X
O

N
E

R
A

R
, A

 PE
D

ID
O

, D
O

U
G

L
A

S O
L

IV
E

IR
A

 M
A

C
E

D
O

, 199.025 do cargo de provim
ento efetivo de  O

FIC
IA

L
 D

E 
E

SC
O

L
A

 -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de Junho do ano em

 curso, 
revogadas as disposições em

 contrário.     
  PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1748/24 - E
X

O
N

E
R

A
R

, A
 PE

D
ID

O
, A

L
D

E
M

IR
 D

E
 PA

U
L

A
 T

A
V

A
R

E
S, 198.077 do cargo de provim

ento efetivo de  SE
R

V
E

N
T

E
 D

E 
E

SC
O

L
A

 -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Junho do ano em

 curso, 
revogadas as disposições em

 contrário.     
  PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1749/24 - E
X

O
N

E
R

A
R

, A
 PE

D
ID

O
, JA

C
IL

D
A

 D
O

S SA
N

T
O

S FE
R

R
A

Z
, 192.013 do cargo de provim

ento efetivo de  PE
B

 - I -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Junho do ano em
 curso, revogadas as disposições 

em
 contrário.     
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PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1750/24 - E

X
O

N
E

R
A

R
, A

 PE
D

ID
O

, C
L

E
N

IL
SO

N
 D

O
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
, 197.048 do cargo em

 com
issão de  A

SSE
SSO

R
 D

E
 G

A
B

IN
E

T
E 

D
O

 SE
C

R
E

T
Á

R
IO

 D
E

 C
U

L
T

U
R

A
 -  da Secretaria de C

ultura. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em

 contrário.     
  PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1751/24 - E
X

O
N

E
R

A
R

, A
 PE

D
ID

O
, D

A
N

IL
L

O
 FE

R
R

E
IR

A
 SIL

V
A

, 194.870 do cargo de provim
ento efetivo de  G

C
M

 - 3ª C
L

A
SSE

 -  da 
Secretaria de Segurança e C

ontrole U
rbano. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de M
aio do ano em

 curso, 
revogadas as disposições em

 contrário.     
   N

O
M

E
A

R
: 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1768/24 - N

O
M

E
A

R
 nos term

os do artigo 20, II, da Lei M
unicipal N

º 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor 
(a) FL

A
V

IA
 G

IM
E

N
E

Z
 PR

A
D

O
, R

G
. 195.977, para exercer o cargo em

 com
issão de R

E
SPO

N
SÁ

V
E

L
 T

É
C

N
IC

O
 D

E
 O

D
O

N
T

O
L

O
G

IA
 - U

B
S H

E
L

E
N

A
 

M
A

R
R

E
Y

,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em

 contrário. 
   PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1769/24 - N
O

M
E

A
R

 nos term
os do artigo 20, II, da Lei M

unicipal N
º 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor 

(a) E
L

IZA
B

E
T

H
 M

A
R

Q
U

E
S FR

A
N

C
O

 D
E

 L
IM

A
, R

G
. 33.247.269-3, para exercer a função de SU

PE
R

V
ISO

R
 D

E
 E

ST
R

A
T

É
G

IA
 PE

D
A

G
Ó

G
IC

A
 D

O
 

E
N

SIN
O

 FU
N

D
A

M
E

N
T

A
L

,  da (do) Secretaria de E
ducação. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em
 contrário. 

  O
U

T
R

O
S: 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1743 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 a Senhora G

IL
SE

M
A

R
 A

L
V

A
R

E
Z N

O
V

O
, M

A
T

R
IC

U
L

A
 – 26.191 para responder  pelo cargo de A

SSE
SSO

R
 

D
E

 G
A

B
IN

E
T

E
, D

A
 PR

O
C

U
R

A
D

O
R

IA
 G

E
R

A
L

 D
O

 M
U

N
IC

ÍPIO
 durante o período de férias do titular ST

H
E

PH
A

N
IA

 K
O

H
M

O
T

O
 G

A
R

C
IA

 R
O

SA
, 

M
A

T
R

IC
U

L
A

 – 187.358, no período de 01/07/2024 a 30/07/2024. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário. 
 PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1744  / 2024 - C
onsiderando que a Secretaria Executiva de Políticas de Prom

oção da Igualdade R
acial – SEPPIR

 é interlocutora e articuladora 
de políticas públicas de direitos hum

anos através do C
entro de R

eferência de D
ireitos H

um
anos e C

om
bate ao R

acism
o – C

R
D

H
; 

 C
onsiderando que a pauta acerca dos direitos hum

anos é intersecretarial e deve ser discutida em
 todas as esferas da agenda pública; 

 C
onsiderando que cabe à SEPPIR

 prom
over a valorização da diversidade nas em

presas, engajar os líderes em
presariais na agenda dos direitos hum

anos, 
contribuindo para a dim

inuição das desigualdades.  
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C
onsiderando que está no âm

bito da SEPPIR
 fom

entar ações afirm
ativas para prom

oção da equidade racial; 
 C

onsiderando o que preconiza a D
eclaração U

niversal de D
ireitos H

um
anos, adotada e proclam

ada pela A
ssem

bleia G
eral das N

ações U
nidas (resolução 217 A

 
III) em

 10 de dezem
bro 1948;  

 Form
alizo o G

rupo de Trabalho de D
ireitos H

um
anos, que será coordenado através da Secretaria Executiva de políticas de Prom

oção da Igualdade R
acial, com

 
representantes das seguintes secretarias, em

 atualização a portaria 1427/2024 publicada em
 15 de m

aio do ano em
 curso: 

 D
eisi Tavares A

gostinho V
entura da Silva  

A
lexandra Pontieri  

Jones de A
raujo  

D
aiane C

ristina D
iniz A

ndrade 
Secretaria E

xecutiva de Políticas de Prom
oção da Igualdade R

acial 
  Evander V

erissim
o da Silva - Titular  

Secretaria do E
m

prego T
rabalho e R

enda  
 N

athalia Sato C
am

pana – Titular  
Evander V

erissim
o da Silva-– Suplente  

Secretaria E
xecutiva de Políticas para M

ulher e D
iversidade  

 Fernanda C
ristina Zanin - Titular 

H
ugo M

oisés C
am

acho G
om

es da Silva - Suplente 
Secretaria de Planejam

ento e G
estão  

 Irandi G
om

es da Silva – Titular 
V

ivian G
om

es V
alentim

 K
am

alakian - Suplente 
Secretaria de E

ducação 
 A

lm
erinda C

ardoso M
achado da R

osa– Titular 
R

egininha N
ogueira C

unha - Suplente 
Secretaria de A

ssistência Social  
 R

ebeca de O
liveira Paixão - Titular 
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Izabel A

lves G
onzaga de Souza - Suplente 

Secretaria de Saúde  
 M

ariana C
osta - Titular 

C
ibele Tom

az - Suplente 
Secretaria de H

abitação  
 Paulo H

enrique de Souza – Titular. 
D

enise A
parecida dos Santos - Suplente. 

Secretaria de C
ontrole U

rbano 
 W

ilhans C
osta - Titular 

R
icardo Eidi - Suplente 

Secretaria E
xecutiva da Infância e Juventude 

 O
dete A

parecida M
artins R

aposo 
Ivonice R

ibeiro dos Santos Silva 
Secretaria E

xecutiva de Pessoas C
om

 D
eficiência  

 C
larissa Barbosa de D

eus – Titular 
M

arcia Lopes Leal - Suplente 
Secretaria de T

ecnologia, Inovação e D
esenvolvim

ento E
conôm

ico 
 Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário.  

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1752 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 o Senhor G

E
R

SO
N

 K
O

IT
I K

U
R

O
SA

W
A

 SH
IM

IZ
U

, M
A

T
R

IC
U

L
A

 – 201.186, para responder  pelo cargo de 
C

H
E

FE
 D

E
 D

IV
ISÃ

O
 D

E
 SU

PO
R

T
E

 A
S D

EM
A

N
D

A
S D

O
 C

O
N

T
E

C
IO

SO
 A

D
M

IN
IST

R
A

T
IV

O
 E

 JU
D

IC
IA

L
, D

A
 SE

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 FIN

A
N

Ç
A

S, 
durante o período de férias do titular M

A
R

C
E

L
O

 T
O

SH
IO

 M
O

R
IY

A
M

A
, a partir de 21/06/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em

 contrário. 
 PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1753 / 2024 - D
E

SIG
N

A
R

 o Senhor  C
A

IO
 SA

N
C

H
E

S E
R

D
E

B
R

O
K

 C
A

M
A

R
A

, M
A

T
R

IC
U

L
A

 – 201.670 para responder  pelo cargo de 
C

O
O

R
D

E
N

A
D

O
R

 D
E

 PR
O

JE
T

O
, D

A
 SE

C
R

E
T

A
R

IA
 E

X
E

C
U

T
IV

A
 D

E
 PO

L
ÍT

IC
A

S D
E

 PR
O

M
O

Ç
Ã

O
 D

A
 IG

U
A

L
D

A
D

E
 R

A
C

IA
L

 durante o período 
de férias da titular A

D
R

IA
N

A
 C

IC
E

R
A

 SC
H

U
L

T
T

A
IS, M

A
T

R
IC

U
LA

 – 200.033  a partir de 03/06/2024. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de junho do ano em
 curso, revogadas as disposições em

 contrário. 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 16    Osasco, 21 de junho de 2024

PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1754 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 a Senhora V

E
R

U
SC

A
 C

A
R

O
L

IN
E

 C
H

E
R

E
Z T

E
IX

E
IR

A
, M

A
T

R
IC

U
L

A
 – 199.368 para responder  pelo cargo 

de G
E

R
Ê

N
C

IA
 A

D
M

IN
IST

R
A

T
IV

A
 C

R
A

S PIR
A

T
IN

IN
G

A
, D

A
 SE

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

SSIST
Ê

N
C

IA
 SO

C
IA

L
 durante o período de férias do titular 

A
L

C
ID

E
S E

D
U

A
R

D
O

 SIL
V

A
 N

A
SC

IM
E

N
T

O
, a partir de 15/07/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
 

contrário. 
 PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1755 / 2024 - D
E

SIG
N

A
R

 a Senhora G
A

B
R

IE
L

A
 C

A
R

D
O

SO
 M

E
N

E
ZE

S, M
A

T
R

IC
U

L
A

 – 199.923 para responder  pelo cargo de 
G

E
R

Ê
N

C
IA

 A
D

M
IN

IST
R

A
T

IV
A

 C
R

A
S V

E
L

O
SO

, D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 A
SSIST

Ê
N

C
IA

 SO
C

IA
L

 durante o período de férias do titular E
L

IZIO
 

FR
A

N
C

ISC
O

 A
L

E
N

C
A

R
, a partir de 10/07/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário. 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1756 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 a Senhora R

E
G

IA
N

E
 C

O
R

R
Ê

A
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

T
R

IC
U

L
A

 – 159.006 para responder  pelo cargo de 
SU

PE
R

V
ISO

R
 D

E
 A

PO
IO

 D
E

 PE
SSO

A
L

, D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 A
SSISTÊ

N
C

IA
 SO

C
IA

L
 durante o período de férias da titular L

U
C

IL
A

 SA
R

A
N

 
G

O
D

O
Y

, M
A

T
R

IC
U

L
A

 – 151.550 a partir de 10/07/2024. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário. 
 PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1757 / 2024 - D
E

SIG
N

A
R

 a Senhora R
E

G
IA

N
E

 C
O

R
R

Ê
A

 D
A

 SIL
V

A
, M

A
T

R
IC

U
L

A
 – 159.006 para responder  pelo cargo de 

SU
PE

R
V

ISO
R

 D
E

 A
PO

IO
 D

E
 PE

SSO
A

L
, D

A
 SE

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 A

SSISTÊ
N

C
IA

 SO
C

IA
L

 durante o período de férias da titular L
U

C
IL

A
 SA

R
A

N
 

G
O

D
O

Y
, M

A
T

R
IC

U
L

A
 – 151.550 a partir de 09/08/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário. 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1758 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
  a Senhora JO

E
L

M
A

 L
O

U
R

E
N

Ç
O

 B
A

T
IST

A
 D

O
 PR

A
D

O
, M

A
T

R
IC

U
L

A
 – 199.724 para responder  pelo cargo 

de A
SSE

SSO
R

 D
E

 G
A

B
IN

E
T

E
, D

A
 SE

C
R

E
TA

R
IA

 E
X

E
C

U
T

IV
A

 D
A

 PE
SSO

A
 C

O
M

 D
E

FIC
IÊ

N
C

IA
, durante o período de férias do titular M

A
R

C
E

L
O

 
R

A
M

O
S D

O
S SA

N
T

O
S, M

A
T

R
IC

U
L

A
 – 200.231  a partir de 10/07/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em

 contrário. 
 PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1759 / 2024 - D
E

SIG
N

A
R

 a Senhora L
U

D
M

IL
A

 V
IT

O
R

 L
E

M
E

S, M
A

T
R

IC
U

L
A

 196.765, para responder  pelo cargo de D
IR

E
T

O
R

 
G

E
R

A
L

 D
E

 G
E

ST
Ã

O
 D

E
 R

E
SÍD

U
O

S, D
A

 SEC
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 SE

R
V

IÇ
O

S E
 O

B
R

A
S durante o período de férias do titular O

SC
A

R
 B

U
T

U
R

I, a partir de 
01/07/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1760 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 a Senhora V

IV
IA

N
E

 D
A

 SIL
V

A
 X

A
V

IE
R

 FID
E

L
IS, R

G
. 44.453.502-0, para responder pelo cargo de 

C
O

O
R

D
E

N
A

D
O

R
 D

E
 PR

O
JE

T
O

S, D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 SE
G

U
R

A
N

Ç
A

 E
 C

O
N

T
R

O
L

E
 U

R
B

A
N

O
 durante o período de férias da titular D

E
L

M
A

 D
E 

O
L

IV
E

IR
A

 M
O

T
A

, R
G

. 8.312.437-8, no período de 01/07/2024 a 15/07/2024. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em
 contrário. 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1761 / 2024 - T

O
R

N
A

 N
U

L
A

 a portaria nº 1486 / 2024, publicada em
 20 de m

aio do ano em
 curso. Esta portaria entra em

 vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em

 contrário. 
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PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1762 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 a Senhora E

V
E

L
Y

N
 L

U
C

Y
 V

A
SC

O
N

C
E

L
O

S B
R

A
G

A
, M

A
T

R
IC

U
L

A
- 196.963 para responder  pelo cargo de 

D
IR

E
T

O
R

 D
E

 R
E

G
IST

R
O

 D
E

 PR
E

Ç
O

S, D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 E
X

E
C

U
T

IV
A

 D
E

 C
O

M
PR

A
S E

 L
IC

IT
A

Ç
Õ

E
S durante o período de férias do titular 

O
T

A
V

IO
 O

L
IV

E
IR

A
 M

E
D

E
IR

O
S, M

A
T

R
IC

U
L

A
- 195.887  no período de 24/06 a 05/07/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em

 contrário. 
 PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1763 / 2024 - D
E

SIG
N

A
R

 o Senhor G
A

B
R

IE
L

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

E
 A

M
O

R
IM

 L
IB

E
R

A
L

 C
O

ST
A

, M
A

TR
IC

U
L

A
- 200.886 para responder  

pelo cargo de A
SSE

SSO
R

 E
SPE

C
IA

L
, D

A
 SE

C
R

E
T

A
R

IA
 E

X
E

C
U

T
IV

A
 D

E
 C

O
M

PR
A

S E
 L

IC
IT

A
Ç

Õ
E

S durante o período de férias da titular 
V

IT
H

Ó
R

IA
 M

IG
U

E
L

 C
A

M
PO

S, M
A

T
R

IC
U

L
A

- 200.869  no período de 26/06 a 10/07/2024. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em
 contrário. 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1764 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 a Senhora R

O
SE

M
A

R
IE

 D
U

W
E

 SA
N

T
O

S M
A

T
R

IC
U

L
A

- 32.988 para responder  pelo cargo de C
O

M
ISSÃ

O
 

PE
R

M
A

M
E

N
T

E
 D

E
 L

IC
IT

A
Ç

Õ
E

S, D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 E
X

E
C

U
T

IV
A

 D
E

 C
O

M
PR

A
S E

 L
IC

IT
A

Ç
Õ

E
S durante o período de afastam

ento da titular 
M

E
IR

E
 R

E
G

IN
A

 H
E

R
N

A
N

D
E

S, M
A

T
R

IC
U

L
A

- 188.968  no período de 03/06 a 02/07/2024. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de junho do ano em
 curso.  revogadas as disposições em

 contrário. 
 PO

R
T

A
R

IA
 N

º 1765  / 2024 - D
E

SIG
N

A
R

 a Senhora SO
L

A
N

G
E

 G
A

R
R

A
M

O
N

A
 M

A
T

R
IC

U
L

A
- 137.089 para responder  pelo cargo de A

SSE
SSO

R
 

E
SPE

C
IA

L
 D

O
 SE

C
R

E
T

Á
R

IO
, D

A
 SE

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

 T
R

A
SPO

R
T

E
 E

 M
O

B
IL

ID
A

D
E

 U
R

B
A

N
A

 durante o período de férias  do titular E
D

M
U

N
D

O
 

SE
T

SU
O

 M
O

R
I, a partir de 01/07/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário. 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1766 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 a Senhora JU

L
IA

 A
L

IC
E

 D
E

 C
A

ST
R

O
 O

L
IV

E
IR

A
 M

A
T

R
IC

U
L

A
- 199.986 para responder  pelo cargo de 

G
E

R
E

N
T

E
 D

E
 SIN

A
L

IZA
Ç

Ã
O

 V
IÁ

R
IA

, D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 T
R

A
SPO

R
T

E
 E

 M
O

B
IL

ID
A

D
E

 U
R

B
A

N
A

 durante o período de férias  do titular L
U

IS 
C

A
R

L
O

S G
O

U
V

E
IA

 D
E

 L
IM

A
, a partir de 24/06/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário. 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 1767  / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 o Senhor JO

SÉ
 C

A
R

L
O

S M
A

R
T

IN
S, M

A
T

R
IC

U
L

A
- 196.919 para responder  pelo cargo de G

E
R

E
N

T
E

 D
E 

FISC
A

L
IZ

A
Ç

Ã
O

 D
E

 T
R

A
N

SPO
R

T
E

, D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 T
R

A
SPO

R
T

E
 E

 M
O

B
IL

ID
A

D
E

 U
R

B
A

N
A

 durante o período de férias  do titular R
U

D
SO

N
 

FR
A

N
C

ISC
O

 M
O

R
A

IS, a partir de 01/07/2024. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário. 
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R

E
T

IFIC
A

Ç
Õ

E
S: 

  N
a portaria N

º 1714 / 2023, publicada em
 19 de junho do ano em

 curso, leia-se: “PO
R

TA
R

IA
 1714 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 a Senhora R

O
SE

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 
D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 SIL

V
A

, M
A

T
R

IC
U

L
A

 – 26.989 para responder  pelo cargo de C
O

O
R

D
E

N
A

D
O

R
 D

E
 PO

L
ÍT

IC
A

S PÚ
B

L
IC

A
S, D

A
 SE

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

 
T

E
C

N
O

L
O

G
IA

 IN
O

V
A

Ç
Ã

O
 E

 D
E

SE
N

V
O

L
V

IM
E

N
T

O
 E

C
O

N
Ô

M
IC

O
, durante o período de férias da titular R

O
B

E
R

T
A

 G
O

D
O

Y
 T

A
M

A
K

I, 
M

A
T

R
IC

U
L

A
 – 196.871 no período de 13/05/2024 a 11/06/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 05 de m
aio 

do ano em
 curso, revogadas as disposições em

 contrário.” 
 N

a portaria N
º 1574/2024, publicada em

 03 de junho do ano em
 curso, leia-se: “E

X
O

N
E

R
A

R
, A

 PE
D

ID
O

, L
E

IL
A

 C
R

IST
IN

A
 PIE

D
A

D
E

 D
A

 SIL
V

A
, 

190.288 do cargo de provim
ento efetivo de  PE

B
- I, do (a) Secretaria de E

ducação. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 24 de M
aio do ano em

 curso, revogadas as disposições em
 contrário.” 

 N
a portaria N

º 1688/24, publicada em
 12 de junho do ano em

 curso, leia-se: “E
X

O
N

E
R

A
R

, A
 PE

D
ID

O
, M

Á
R

C
IA

 SO
A

R
E

S D
A

 SIL
V

A
, 197.247 do 

cargo de provim
ento efetivo de  T

É
C

N
IC

O
 D

E
 EN

FE
R

M
A

G
E

M
 -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 03 de Junho do ano em

 curso, revogadas as disposições em
 contrário.” 

 N
a portaria N

º 1738/24, publicada em
 19 de junho do ano em

 curso, leia-se: “E
X

O
N

E
R

A
R

 o (a) Senhor (a) C
Á

T
IA

 FA
B

R
IC

IA
 T

R
E

V
ISA

N
, do cargo 

em
 com

issão de G
ER

EN
TE D

E PR
O

TEÇ
Ã

O
 A

O
 A

N
IM

A
L D

O
M

ÉSTIC
O

,  da Secretaria E
xecutiva de Proteção da Fauna e B

em
 E

star A
nim

al na data de 
19/06/2024. N

O
M

E
Á

-L
O

 (A
) nos term

os do artigo 20, II, da Lei M
unicipal N

º 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em

 com
issão de G

E
R

E
N

T
E

 D
E

 R
EL

A
Ç

Ã
O

 C
O

M
 C

Â
M

A
R

A
 D

O
S D

E
PU

T
A

D
O

S E
 SE

N
A

D
O

R
 FE

D
E

R
A

L
,  junto à Secretaria da C

asa C
ivil a partir de 

20/06/2024. Esta portaria entra em
 vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário.” 
  N

a portaria N
º 1708 / 2024, publicada em

 17 de junho do ano em
 curso, leia-se: “A

rt. 1º - D
E

SIG
N

A
R

 os seguintes servidores, conform
e lista abaixo, para 

atuarem
 com

o G
ESTO

R
ES E FISC

A
IS de C

O
N

TR
A

TO
S (D

E PA
R

C
ER

IA
S E A

D
M

IN
ISTR

A
TIV

O
S) celebrados entre a Prefeitura do M

unicípio de O
sasco, 

por interm
édio da Secretaria de A

ssistência Social. 
 

PO
R

T
A

R
IA

 D
E

 D
E

SIG
N

A
Ç

Ã
O

 D
E

 G
E

STO
R

 E
 FISC

A
L

 D
E

 C
O

N
T

R
A

T
O

S D
E

 PA
R

C
ER

IA
S 

 

Nº P.A. 
Nº do Contrato 

Vigência Contratual 
Contratada - Organização Da Sociedade Civil 

Valor do Contrato 
M

atrícula 
Gestor 

M
atrícula 

Suplem
ente 

8903/2022 
008/2022 

29/07/2022 à 29/07/2026 
Associação Cristã de M

oços de São Paulo - ACM
 

R$  2.040.000,00 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 

8882/2022 
014/2022 

29/07/2022 à 29/07/2026 
Associação Com

unitária Nossa Senhora do Carm
o - 

ANOSCAR 
R$  2.400.000,00 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

8888/2022 
012/2022 

29/07/2022 à 29/07/2026 
Associação Cam

ila 
R$  1.560.000,00 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

8908/2022 
017/2022 

31/08/2022 à 31/08/2026 
Centro De Defesa Dos Direitos Da Criança E Adolescente – 
CEDECA 

R$ 
720.000,00 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 
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8906/2022 
007/2022 

28/07/2022 à 28/07/2026 
Centro Prom

ocional Cristo Rei 
R$ 

720.000,00 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
8900/2022 

015/2022 
29/07/2022 à 29/07/2026 

Com
unidade Im

pacto 
R$  1.440.000,00 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

8905/2022 
009/2022 

29/07/2022 à 29/07/2026 
Com

unidade Kolping Da Vila São José 
R$  1.320.000,00 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

8897/2022 
013/2022 

29/07/2022 à 29/07/2026 
Lar “Jesus Entre as Crianças” 

R$  1.320.000,00 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 

8885/2022 
011/2022 

29/07/2022 à 29/07/2026 
Associação Beneditina de Educação e Assistência Social - 
LAR M

ADRE 
R$  1.200.000,00 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

8911/2022 
010/2022 

29/07/2022 à 29/07/2026 
Associação Obra Social Nossa Senhora Aparecida - OBRA 
SOCIAL 

R$ 
480.000,00 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

2633/2023 
001/2023 

25/07/2023 à 25/07/2024 
Associação Com

unitária de Idosos do M
unicipio de Osasco 

R$ 
180.000,00 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

8649/2023 
003/2024 

24/04/2024 á 23/04/2025 
Associação Pestalozzi de Osasco 

R$ 
604.800,00 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

10559/2019 
001/2020 

21/09/2020 à 21/09/2024 
Instituto M

onsenhor Benedito Antues - IM
A 

R$ 
809.532,00 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

13886/2022 
016/2022 

06/08/2022 à 20/11/2024 
Ser Especial - AAIT (ILPI) 

R$  1.974.974,40 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
 23421/2023 

001/2022 
17/02/2022 à 30/06/2024 

Associação Com
unitária Nossa Senhora do Carm

o - 
ANOSCAR 

R$ 
945.773,00 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

20779/2021 
002/2022 

20/11/2023 à 20/11/2024 
Ser Especial - AAIT (R.I) 

R$ 
809.532,00 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

 24913/2021 
006/2022 

01/07/2022 à 20/11/2024 
Associação de Atendim

ento M
ultiprofissional e Ensino 

Especial Profissionalizante - AAM
EEP 

R$ 
666.211,20 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

02750/2019 
006/2019 

01/08/2019 à 01/08/2024 
AM

AM
OS - Casa de Acolhim

ento para crianças e 
adolescentes 

R$  1.913.482,20 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 

13290/2022 
019/2022 

15/12/2022 à 18/03/2025 
Ser Especial - AAIT (SAICA Em

ergencial) 
R$  1.141.842,20 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

20155/2022 
018/2022 

05/02/2022 à 30/07/2024 
Ser Especial - AAIT (SAICA 03 Unidades) 

R$  3.425.527,00 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
01696/2022 

020/2022 
20/12/2022 à 19/10/2024 

Ser Especial - AAIT (SAICA Infantil) 
R$ 

961.713,60 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
 21615/2023 

005/2024 
11/04/2024 à 11/08/2024 

Associação Beneditina De Educação E Assistência Social – 
ABEAS (LAR M

ADRE BENEDITA) 
R$ 

99.928,00 
193.866 

ROSANGELA BELFIORE 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

21607/2023 
067/2024 

29/04/2024 à 29/08/2024 
Associação Cam

ila Em
 Defesa E Valorização Da Vida 

R$ 
100.000,00 

193.866 
ROSANGELA BELFIORE 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 

21606/2023 
082/2024 

29/05/2024 à 29/09/2024 
Associação Com

unitária De Idosos Do M
unicípio De Osasco 

– ACIM
O 

R$ 
100.000,00 

193.866 
ROSANGELA BELFIORE 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 

21610/2023 
069/2024 

29/04/2024 à 29/04/2025 
Associação Cristã De M

oços De São Paulo – ACM
 

R$ 
100.000,00 

193.866 
ROSANGELA BELFIORE 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 

21599/2023 
006/2024 

11/04/2024 à 11/08/2024 
Associação Grupo Do Bem

 
R$ 

100.000,00 
193.866 

ROSANGELA BELFIORE 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

 21639/2023 
079/2024 

15/05/2024 à 15/09/2024 
Associação Veracidade – Instituto Presbiteriano PIRA VIVO 

R$ 
100.000,00 

193.866 
ROSANGELA BELFIORE 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 

 21648/2023 
077/2024 

07/05/2024 à 07/05/2025 
Centro De Defesa Dos Direitos Da Criança E Adolescente – 
CEDECA 

R$ 
99.999,99 

193.866 
ROSANGELA BELFIORE 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 

21633/2023 
019/2024 

11/04/2024 à 11/04/2025 
Centro Prom

ocional Cristo Rei 
R$ 

100.000,00 
193.866 

ROSANGELA BELFIORE 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

21636/2023 
052/2024 

18/04/2024 à 18/08/2024 
Com

unidade Im
pacto 

R$ 
100.000,00 

193.866 
ROSANGELA BELFIORE 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 

21624/2023 
070/2024 

29/04/2024 à 29/10/2024 
Com

unidade Kolping Da Vila São José 
R$ 

96.760,39 
193.866 

ROSANGELA BELFIORE 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 

21655/2023 
071/2024 

29/04/2024 à 29/11/2024 
Lar “Jesus Entre As Crianças” 

R$ 
99.997,67 

193.866 
ROSANGELA BELFIORE 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
21653/2023 

060/2024 
22/04/2024 à 22/08/2024 

Obra Social Nossa Senhora Aparecida 
R$ 

100.000,00 
193.866 

ROSANGELA BELFIORE 
195.496 

CAM
ILA JUM

A M
ILAN PINAÇO 
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PO
R

T
A

R
IA

 D
E

 D
E

SIG
N

A
Ç

Ã
O

 D
E

 G
E

ST
O

R
 E

 FISC
A

L
 D

E C
O

N
T

R
A

T
O

S A
D

M
IN

IST
R

A
T

IV
O

S 
 

nº P.A. 
Nº do Contrato 

Aditivo 
Vigência Contratual 

Contratada - Organização Da Sociedade Civil 
Valor do Contrato 

M
atrícula 

Gestor 
M

atrícula 
Suplem

ente 
25075/2022 

084/2023 
- 

12/07/2023 a 12/07/2024 
Verocheque Refeições Ltda 

R$  74.825.134,71 
197.059 

KARLA POLI OLIVEIRA 
 

 

2070/2020 
078/2021 

193/2023 
21/09/2023 a 20/09/2024 

NS Alim
entos Ltda 

R$ 
1.515.955,84 

165.248 
Patrícia Coutinho Pessini 

 
 

2070/2020 
080/2021 

194/2023 
21/09/2023 a 20/09/2024 

Total Q
uality Com

ércio e Serviços Ltda 
R$ 

177.815,99 
165.248 

Patrícia Coutinho Pessini 
 

 

14730/2022 
110/2022 

202/2023 
26/10/2023 a 25/10/2024 

BLS Com
ércio de Alim

entos Ltda 
R$ 

174.463,64 
81.606 

Ana Lúcia Neves Duarte da 
Silva 

139.508 
Débora Alves 

Ferreira 
M

agalhães 

10669/2023 
120/2022 

230/2023 
21/12/2023 a 20/12/2024 

BLS Com
ércio de Alim

entos Ltda 
R$ 

456.866,77 
81.606 

Ana Lúcia Neves Duarte da 
Silva 

139.508 
Débora Alves Ferreira 

M
agalhães 

10669/2023 
121/2022 

231/2023 
21/12/2023 a 20/12/2024 

Gisele Regina Rodrigues Knittel e Cia Ltda – M
E 

R$ 
191.325,00 

81.606 
Ana Lúcia Neves Duarte da 

Silva 
139.508 

Débora Alves 
Ferreira 
M

agalhães 

9679/2022 
107/2023 

- 
11/09/2023 a 10/09/2024 

Biovetor Serviços Ltda 
R$ 

7.821,00 
165.248 

Patrícia Coutinho Pessini 
26.145 

Cláudio José de Souza 

21644/2023 
080/2024 

23/05/2024 à 23/01/2025 
Projeto Vida 

R$ 
100.000,00 

193.866 
ROSANGELA BELFIORE 

195.496 
CAM

ILA JUM
A M

ILAN PINAÇO 
21596/2023 

046/2024 
15/04/2024 à 15/04/2025 

Associação Instituto Karan 
R$ 

100.000,00 
195.991 

JACKSON SOUZA DANTAS 
197.211 

RODOLFO ALBERTO DA SILVA 
21643/2023 

053/2024 
18/04/2024 à 18/04/2025 

AVA – SP Associação VERBO AM
AR 

R$ 
99.995,18 

195.991 
JACKSON SOUZA DANTAS 

197.211 
RODOLFO ALBERTO DA SILVA 

21670/2023 
002/2024 

11/04/2024 à 11/08/2024 
GOAS – Grupo De Orientação E Assistência A Saúde 

R$ 
100.000,00 

195.991 
JACKSON SOUZA DANTAS 

197.211 
RODOLFO ALBERTO DA SILVA 

21669/2023 
004/2024 

11/04/2024 à 11/04/2025 
Instituto Inovar Solução Sustentável 

R$ 
100.000,00 

195.991 
JACKSON SOUZA DANTAS 

197.211 
RODOLFO ALBERTO DA SILVA 

21665/2023 
072/2024 

30/04/2024 à 30/04/2025 
Instituto M

árcia Ferrari 
R$ 

99.971,42 
195.991 

JACKSON SOUZA DANTAS 
197.211 

RODOLFO ALBERTO DA SILVA 
21652/2023 

076/2024 
07/05/2024 à 07/05/2025 

Ong Am
igos Da Esperança 

R$ 
100.000,00 

195.991 
JACKSON SOUZA DANTAS 

197.211 
RODOLFO ALBERTO DA SILVA 

21650/2023 
065/2024 

23/04/2024 à 23/04/2025 
Organização Não Governam

ental “Vozes Da Capela” 
R$ 

99.238,17 
195.991 

JACKSON SOUZA DANTAS 
197.211 

RODOLFO ALBERTO DA SILVA 
21616/2023 

056/2024 
19/04/2024 à 19/08/2024 

Associação Cristã De Osasco – Centro Social Carism
a 

R$ 
100.000,00 

197.059 
KARLA POLI OLIVEIRA 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 
 21591/2023 

055/2024 
19/04/2024 à 19/04/2025 

Associação Projov – Program
a Rotário Para Jovens - PROJOV 

R$ 
99.830,50 

197.059 
KARLA POLI OLIVEIRA 

195.330 
LUCAS ALCANTARA M

ARQUES 

21630/2023 
081/2024 

28/05/2024 à 28/05/2025 
Instituto Cam

inhos Contra Injustiça 
R$ 

100.000,00 
197.059 

KARLA POLI OLIVEIRA 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

21661/2023 
058/2024 

22/04/2024 à 22/04/2025 
Instituto Im

pacto Social 
R$ 

98.400,00 
197.059 

KARLA POLI OLIVEIRA 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

21664/2023 
057/2024 

19/04/2024 à 19/04/2025 
Instituto M

issão Urbana 
R$ 

100.000,00 
197.059 

KARLA POLI OLIVEIRA 
195.330 

LUCAS ALCANTARA M
ARQUES 

21623/2023 
007/2024 

11/04/2024 à 11/08/2024 
Grêm

io Osasco Audax Esporte Clube 
R$ 

97.987,85 
197.211 

RODOLFO ALBERTO DA SILVA 
197.059 

KARLA POLI OLIVEIRA 
 21632/2023 

059/2024 
22/04/2024 à 22/02/2025 

Instituto De Desenvolvim
ento Social De Osasco - SUNDIN 

R$ 
99.943,65 

197.211 
RODOLFO ALBERTO DA SILVA 

197.059 
KARLA POLI OLIVEIRA 

21667/2023 
008/2024 

11/04/2024 à 11/05/2025 
Instituto Eclésia M

ovem
ent 

R$ 
100.000,00 

197.211 
RODOLFO ALBERTO DA SILVA 

197.059 
KARLA POLI OLIVEIRA 

21662/2023 
016/2024 

11/04/2024 à 11/12/2024 
Instituto Ellus - ATUS 

R$ 
99.969,02 

197.211 
RODOLFO ALBERTO DA SILVA 

197.059 
KARLA POLI OLIVEIRA 

 21658/2023 
014/2024 

114/04/2024 à 11/11/2024 
Instituto Um

 Novo Tem
po 

R$ 
100.000,00 

197.211 
RODOLFO ALBERTO DA SILVA 

197.059 
KARLA POLI OLIVEIRA 
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14533/2021 
159/2023 

- 
21/12/2023 a 20/12/2024 

W
orks Construção e Serviços Ltda 

R$ 
2.825.513,28 

30.781 
Luciano da Silva 

198.892 
Sim

one M
aglio 

8236/2019 
033/2020 

071/2024 
07/05/2024 a 06/05/2025 

Net Benefícios Ltda 
R$ 

139.682,40 
137.172 

Deigles Leandro Teixeira 
Pardo 

198.948 
Patricia Santos de 

Corsi 

9560/2021 
135/2022 

227/2023 
21/12/2023 a 20/12/2024 

GPK Inteligência em
 Negócios Ltda 

R$ 
1.333.098,04 

192.729 
Edinaldo dos Santos Portella 

 
 

10055/2023 
003/2024 

- 
05/02/2024 a 04/06/2024 

FPS Com
ércio de Artigos em

 Geral Eireli 
R$ 

31.120,00 
139.508 

Débora Alves Ferreira 
M

agalhães 
 

 

11182/2023 
048/2024 

- 
07/05/2024 a 06/05/2025 

SENAC Serv Nac de Aprendizagem
 Com

ercial 
R$ 

51.720,00 
192.971 

Dayane Alves - M
atrícula 

135.843 
M

ilena de O
liveira 

Lourenço 
 A

rt. 2º - O
 cálculo do valor da gratificação por função extraordinária – G

FE encontra previsão no A
nexo V

I da Lei C
om

plem
entar nº 389 de 30 de dezem

bro de 
2020. 
 A

rt. 3º - A
 presente Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2024.”



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 22    Osasco, 21 de junho de 2024

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

          
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

1 
 

EXTRATOS: 
 

Processo: 29.776/2019; Termo de Aditamento n° 096/2024 ao Contrato de Gestão 

n° 043/2021; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE; 

Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato de Gestão nº 043/2021, por mais 24 (vinte 

e quatro) meses, contado a partir de 28 de maio de 2024, conforme Ofício nº 371/2024 da 

CONTRATADA, com a manifestação de interesse na prorrogação contratual, acostada à fl. 

14.541, manifestação da Secretaria de Saúde às fls. 14.624/14.625, da Controladoria à fl. 

14.637, Parecer Jurídico às fls. 14.638/14.639 e Despacho de Autorização do Senhor 

Prefeito à fl. 14.642; Valor do termo: R$ 61.047.837,12 (sessenta e um milhões, quarenta e 

sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e doze centavos); e Vigência: 24 (vinte e quatro) 

meses. 

 

Processo: 01.646/2024; Termo de Prorrogação n° 103/2024 ao Convênio n° 

008/2023; Convenente: Município de Osasco/Secretaria de Administração; Conveniada: 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DA REGIÃO MERIDIONAL DO BRASIL – 

SICOOB UNICOOB MERIDIONAL; Assunto: Fica prorrogada a vigência do Convênio 

nº 008/2023, por mais 12 (doze) meses, contada de 15 de junho de 2024, conforme 

manifestação da Secretaria de Administração juntada aos autos de prorrogação, às fls. 44 e 

52, Parecer Jurídico às fls. 47/49 e Despacho de autorização do Secretário à fl. 56; e 

Vigência: 12 (doze) meses. 

 

Processo: 00.403/2018; Termo de Aditamento n° 106/2024 ao Contrato n° 

053/2020; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Tecnologia, Inovação, e 

Desenvolvimento Econômico; Contratada: BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.; 

Assunto: Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 053/2020, por mais 06 (seis) meses, 

contada de 22 de junho de 2024, conforme manifestação da Secretaria de Tecnologia, 

Inovação e Desenvolvimento Econômico acostada à fl. 945/945-verso, pelo interesse em 

renovar da CONTRATADA à fl. 918, Parecer Jurídico à fl. 948/948-verso e autorização do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito às fls. 951 e 954; Valor: R$ 4.827.298,05 (quatro milhões, 

oitocentos e vinte e sete mil, duzentos e noventa e oito reais e cinco centavos); e Vigência: 

06 (seis) meses. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

2 
 

Processo/Protocolo Digital 202402006390; Termo de Permissão de Uso n° 

089/2024; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 

Permissionária: TIM S.A.; Assunto: Fica à PERMISSIONÁRIA, nos termos da Lei 

Municipal nº 3.763, de 26 de maio de 2003, autorizada a realização de obra de Canalização 

para Rede de Fibra Óptica, na Avenida Lazaro Mello Brandão e na Rua primo Gasparini, 

Osasco/SP, com Extensão total aproximada de 129,50 metros de rede, conforme Projeto: 

ID 27293, conforme Memorial Descritivo às fls. 06/08, utilizando-se o Método Não 

Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via 

por completo; e vigência: 30 (trinta) dias. 

 

Processo: 32.675/2019; Termo de Aditamento n° 100/2024 ao Contrato nº 

022/2021; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Educação; Contratada: 

PLANETA EDUCAÇÃO, GRÁFICA E EDITORA LTDA.; Assunto: Fica aditado o 

Contrato nº 022/2021, para que haja supressão do valor mensal de R$ 1.290.939,75 (um 

milhão, duzentos e noventa mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), 

equivalente a 15% do valor original do Contrato, passando o valor mensal do contrato a ser 

de R$ 7.309.608,97 (sete milhões, trezentos e nove mil, seiscentos e oito reais e noventa e 

sete centavos), conforme a Resolução CAD nº 001/2023 e Resolução SF nº 01/2024 

juntada aos autos às fls. 5.764/5.768, ofício SE nº 35/2024 da Secretaria de Educação à fl. 

5.775, manifestação da CONTRATADA às fls. 5.776/5.780, Parecer Jurídico às fls. 

5.800/5.801 e Despacho de autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 5.804. 

 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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SECRETARIA DA CULTURA

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  
SECRETARIA DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS 

Comissão de Credenciamento e Seleção 
Secretaria de Cultura 

Av. Visconde de Nova Granada, 513 – Jd. Alvorada – Osasco – SP – CEP. 06075-130 
Fones: 2182-1180 / 2183-6199 - expediente.sc@osasco.sp.gov.br 

 

 

 

CHAMAMENTO PUBLICO N°. 001/2022 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DE ARTE E CULTURA 

 

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO 
 

Inscrições realizadas no período de 16 de Maio a 15 de Junho 2024. 
  

DEFERIDOS 
 
 
 
 
 
 
 
 

LITERATURA 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

GÉRRI RODRIAN 202401000655 100 DEFERIDO 
THAIS DE OLIVEIRA ROCHA 202401000902 90 DEFERIDO 

 
 
 
 
 
 

MÚSICA 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

ADRIANO FROTA DE AGUIAR 202301002524 90 DEFERIDO 
ELVIS PEREIRA DE MAcedo 202401000676 90 DEFERIDO 
GABRIEL CAVALCANTI MARQUES DE LIMA 202401000648 60 DEFERIDO 
GÉRRI RODRIAN 202401000655 100 DEFERIDO 
GUSTAVO CESAR DA SILVA 202401000761 90 DEFERIDO 
JOSÉ ALEX LIMA DOS SANTOS 202401000856 90 DEFERIDO 
KALANGO HC 202401000888 90 DEFERIDO 
MOACIR CANDIDO DE OLIVEIRA LEME 202401000909 90 DEFERIDO 
RENATO MIROLLI VENEZIAN 202401000739 70 DEFERIDO 
SILVIA GODIVA 202401000886 90 DEFERIDO 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  
SECRETARIA DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS 

Comissão de Credenciamento e Seleção 
Secretaria de Cultura 

Av. Visconde de Nova Granada, 513 – Jd. Alvorada – Osasco – SP – CEP. 06075-130 
Fones: 2182-1180 / 2183-6199 - expediente.sc@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 

 
INDEFERIDOS 

 
 
 
 

ARTES CÊNICAS 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

GABRIEL MASOTTI SILVA 202401000835 40 INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

LITERATURA 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

ANTONIA MARTA MOURA DA SILVA 202401000868 20 INDEFERIDO 
FABIANO PAES DA SILVA 202401000837 20 INDEFERIDO 
GABRIEL MASOTTI SILVA 202401000835 40 INDEFERIDO 

 
 
 
 

MÚSICA 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

FABIANO PAES DA SILVA 202401000837 80 INDEFERIDO 
 
 
 
 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

ANTONIA MARTA MOURA DA SILVA 202401000868 20 INDEFERIDO 
GABRIELLA CARVALHO CRUZ 202401000720 80 INDEFERIDO 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  
SECRETARIA DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS 

Comissão de Credenciamento e Seleção 
Secretaria de Cultura 

Av. Visconde de Nova Granada, 513 – Jd. Alvorada – Osasco – SP – CEP. 06075-130 
Fones: 2182-1180 / 2183-6199 - expediente.sc@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 
 

 CANCELADOS  
NOME COMPLETO PROTOCOLO SITUAÇÃO 

ADRIANO FROTA AGUIAR 202401000915 Protocolo cancelado, já consta outro 
protocolo de numero 2023010012524 

DEFERIDO em 12/12/2023 

VICTOR DE LAZARI 202401000939 Protocolo cancelado, já consta outro 
protocolo de numero 202301001655 

DEFERIDO em 12/12/2023 
VICTOR DE LAZARI 202401000944 Protocolo cancelado, já consta outro 

protocolo de numero 202301001655 
DEFERIDO em 12/12/2023 

VICTOR DE LAZARI 202401000964 
 

Protocolo cancelado, já consta outro 
protocolo de numero 202301001655 

DEFERIDO em 12/12/2023 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  
SECRETARIA DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS 

Av. Visconde de Nova Granada, 513 – Jd. Alvorada – Osasco – SP – CEP. 06075-130 
Fones: 2182-1180 / 2183-6199 - expediente.sc@osasco.sp.gov.br 

 

 

 

CHAMAMENTO PUBLICO N°. 001/2022 

CREDENCIAMENTO DE TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DE ARTE E CULTURA 

 

RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO  
 

Inscrições realizadas no período de 17 de Junho a 20 de Junho 2024.* 
 
 
 

DEFERIDOS 
 
 
 
 

ARTES CÊNICAS 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

EDUARDO PEIXOTO 202401000974 90 DEFERIDO 
HARRYSON CHRYSTIAN DE SOUZA SANTOS 202401000968 80 DEFERIDO 
JAQUELINE OLIVEIRA DE ALMEIDA 202401000976 70 DEFERIDO 
ROGÉRIO 202401000953 70 DEFERIDO 
SUELLEN FERRAZ 202401000961 70 DEFERIDO 
VINÍCIUS DIPOLDI AMORIM 202401000960 90 DEFERIDO 

 
 
 
 
 

SERVIÇOS TÉCNICOS 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

ALESSANDRA DE SOUZA 202401000967 90 DEFERIDO 
ANTONIO FERREIRA DA SILVA 202401001056 90 DEFERIDO 
FERNANDO SILVA MORELLI 202401000275 70 DEFERIDO 
GUSTAVO CANDIDO DE AGUIAR 202401001033 70 DEFERIDO 
OTAVIO HENRIQUE DE SOUZA NEVES 202401000971 70 DEFERIDO 

 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Credenciamento e Seleção 
Secretaria de Cultura 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  
SECRETARIA DE CULTURA 

DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS 

Av. Visconde de Nova Granada, 513 – Jd. Alvorada – Osasco – SP – CEP. 06075-130 
Fones: 2182-1180 / 2183-6199 - expediente.sc@osasco.sp.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÚSICA 
NOME COMPLETO PROTOCOLO PONTUAÇÃO STATUS 

CAIQUE RICARDO DE CASTRO 202401000962 70 DEFERIDO 
CANTUARIOO 202401001047 90 DEFERIDO 
FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA 202401000956 90 DEFERIDO 
HIPOLITO PEREIRA DE OLIVEIRA 202401000958 70 DEFERIDO 
KENNEDY FERREIRA DE FREITAS 202401000954 90 DEFERIDO 
LUCAS HENRIQUE DE CASTRO 202401000965 70 DEFERIDO 
LUNARA COSTA DANTAS 202401000966 90 DEFERIDO 
RAFAEL ANDRADE MESSIAS DA SILVA 202401000952 70 DEFERIDO 
RAFAEL DO NASCIMENTO AUGUSTO  202401000963 70 DEFERIDO 
SUELLEN FERRAZ 202401000961 70 DEFERIDO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Credenciamento e Seleção 
Secretaria de Cultura 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OSASCO 
Lei Municipal 3.411 - Alterado pela Lei Municipal 3.778/03 

Avenida Marechal Rondon, 263 – Centro, Osasco/SP  
Tel.: 11 2183 0939 – 11 2183 0940 / e-mail: conselhos.osasco@gmail.com 

CREDENCIAMENTO 

Nº de Credenciamento 42 
 
 
  O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 3.411 de março de 1998, alterada 
pela Lei Municipal nº3.778 de 2003 e disposto na Resolução da Educação Infantil 
nº 04/2011 do CME, que fixa normas para o Credenciamento de instituições 
privadas sem fins lucrativos e Resolução Conjunta CME e SE nº 01/2015. 
Conforme critério avaliado pela Comissão de Normas e Legislação do Conselho 
Municipal de Educação e juntada de documentos em pasta própria 
Resolve, 
 
 Conceder em 20/06/2024 o CREDENCIAMENTO à entidade:  
 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PROMOART 
CNPJ: 08.171.956/0001-68 
Endereço: Avenida 26 de março, 1409 – Centro – Barueri/SP 
 
   O presente credenciamento tem validade por 03 (três) anos a partir da 
data de concessão. 
 

Osasco, 20 de junho de 2024. 
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Avenida Marechal Rondon, 263 – Centro, Osasco/SP 
Tel.: 11 2183 0939 / 11 2183 0940 - e-mail: conselhos.osasco@gmail.com 

Osasco, 21 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

ATO DA PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

 A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação 

Escolar, nas atribuições que são conferidas por lei, faz saber 

que: 

 

Este Colegiado acatou a solicitação de afastamento da 

Srª. Tatiana Macedo da Silva Rosa, portadora do RG. 

23.968.828-4, das atividades de Conselheira e Presidente por 

30 (trinta) dias, no período de 24 de junho de 2024 a 23 de 

julho de 2024. Após esse período a Srª Tatiana retornará as 

atividades normalmente. Nesse período a Sr. Maria Vilhena 

Bermegui, portadora do RG. 34.461.175-9, hoje vice 

presidente, assumirá a presidencia interinamente. 
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1 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1

2 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas atribuições, divulga as 
vagas para ATRIBUIÇÃO   PROVISÓRIA do Concurso 003/2023 – PEB I , a ser realizada no dia 

26/06/2024 no Centro de Formação, conforme o chamamento publicado no IOMO-2656 do dia 
19/06/2024.

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO PROVISÓRIA CONCURSO PEB I 003/2023 26/06/2024

EJA - 21 HORAS

TIPO NOME DA UNIDADE NOITE
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1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 1

2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 1 2

3 CEMEIEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 6

4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 0

5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0

6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 1 1

7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 2

8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 1 1

9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 0 0

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0

11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0

12 EMEIEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 0

13 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1 2
14 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0

15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 0

16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 1

17 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO,
DR. 0 10

18 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0

19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 0

20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 0 3

21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 1

22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 1 0

23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 0

24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 0

25 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 1

26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 1

27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 1 0

28 CEU JOSÉ SARAMAGO 1 0

29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 0

30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 4

31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 0

32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 1

33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 1

34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 3

35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 0

36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 0

37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 1

38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 1 0

39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 0

40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0

41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 1

42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 0

43 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 0 0

44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 2 1

45 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 0

46 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 0

47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0

48 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0

49 EMEIEF SAAD BECHARA 2 3

50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 2 3

51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 4

52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 2

53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 0

54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 1

55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 3 1

56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas atribuições, divulga as vagas 
para ATRIBUIÇÃO   PROVISÓRIA do Concurso 003/2023 – PEB I , a ser realizada no dia 26/06/2024 

no Centro de Formação, conforme o chamamento publicado no IOMO-2656 do dia 19/06/2024.

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO PROVISÓRIA CONCURSO PEB I 003/2023 26/06/2024

EMEF - 27 HORAS

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
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Nº TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

1 EMEI ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, DR. 0 0

2 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 1

3 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 1 0

1 CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA 0 0

5 CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS, PROF. 0 0

6 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 1 0

7 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 0

8 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 0

9 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 0 0

10 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 0 1

11 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0

12 EMEI DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 0 1

2 EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0

2 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 0 2

15 EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 0

16 EMEIEF ELIO APARECIDA DA SILVA 0 0

17 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0

18 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 0 0

19 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 0

20 EMEI ESMERALDA FERREIRA SIMÃO NOBREGA, PROFª. 1 1

3 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 0

3 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 0

23 CEMEI FERNANDO BUONADUCE, PROF. 0 0

4 CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS 0 2

25 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 0 0

26 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0

4 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 1

28 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0

5 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 0

6 CEMEI HELENA COUTINHO 0 0

5 EMEI IGNÊS COLLINO 0 1

32 CEMEI JAPHET FONTES 1 0

33 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 0 0

34 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 0 0

35 CEMEI JOÃO DE FARIAS 0 0

36 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 0

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO PROVISÓRIA CONCURSO PEB I 001/2017  14/06/2023

EMEI - 27 HORAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas atribuições, divulga as vagas para 
ATRIBUIÇÃO   PROVISÓRIA do Concurso 003/2023 – PEB I , a ser realizada no dia 26/06/2024 no Centro de 

Formação, conforme o chamamento publicado no IOMO-2656 do dia 19/06/2024.
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Nº TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO PROVISÓRIA CONCURSO PEB I 001/2017  14/06/2023

EMEI - 27 HORAS

6 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 0 0

7 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 0 0

39 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 1

40 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 2

41 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 0 0

42 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 0 0

43 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 0 0

44 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 0 0

7 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES, PROFª 0 1

46 EMEI MARIA BERTONI FIORITA, PROFª 1 0

47 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 0

8 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 0

49 CEMEI MARIA MADALENA LEITE BARBOSA FREIXEDA 0 0

50 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0

10 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 0

52 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª 0 0

53 CEMEI MÁRIO QUINTANA 0 2

54 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 1 0

55 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0

56 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA, PROFª 0 1

57 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 0

9 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 0 0

9 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1

60 CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 0 0

61 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 0

62 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 0

63 CEMEI PEDRO MARTINO 0 0

12 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 0 0

13 EMEIEF RENATO FIUZA TELES 0 0

11 CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 3

67 EMEIEF SAAD BECHARA 0 0

68 CEMEI SALVADOR SACCO 0 0

69 EMEI SEVERINO DE ARAUJO FREIRE 0 0

14 EMEI SÔNIA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES, PROFª 0 0

71 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 0

72 CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 0 0

15 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 0 0

16 CEMEI WILMA FOLTRAN PORTELLA 2 0

75 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 1

12 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 0 0

10 CEMEI ZAÍRA COLLINO ODÁLIA 0 0

78 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 0

79 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0
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NOME DA UNIDADE TOTAL VAGAS 
MANHÃ

TOTAL VAGAS 
TARDE

ALBERTO SANTOS DUMONT 0 5
ALZIRA SILVA MEDEIROS 0 4
EZIO MELLI 0 6
FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 0 4
GERTRUDES DE ROSSI 0 10
HILDA ALVES DOS SANTOS MARIM 0 2
LAR DA INFÂNCIA - JOSÉ CARLOS DI MAMBRO, PE. 0 9
MARIA ALVES DÓRIA 0 10
MARIA      APARECIDA      DE      CAMARGO      DAMY 
RODRIGUES, PROFª

0 6

MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 0 5
RECANTO ALEGRE 0 4
SADAMITU OMOSAKO 0 6
SERAPHINA BISSOLATTI 0 8
SILVIA FERREIRA FARAH, PROFª 0 10
VILMA FOLTRAN PORTELLA 0 7
YOLANDA BOTARO VICENTE 0 3

15 CEMEI
16 CEMEI

O Secretário de Educação Antônio Claudio Flores Piteri, no uso de suas atribuições, divulga as vagas para ATRIBUIÇÃO   PROVISÓRIA do 
Concurso 003/2023 – PEB I , a ser realizada no dia 26/06/2024 no Centro de Formação, conforme o chamamento publicado no IOMO-2656 

do dia 19/06/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12 CRECHE
13 CRECHE
14 CRECHE

9 CEMEI

10 CEMEI
11 CRECHE

6 CRECHE
7 CRECHE
8 CEMEI

3 CRECHE
4 CEMEI
5 CEMEI

TIPO

1 CEMEI
2 CRECHE

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO PROVISÓRIA CONCURSO PDI CONCURSO 003/2023  - 38 HORAS 26/06/2024
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
ATA DA SESSÃO DE SORTEIO DE DESEMPATE E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS  
 
 
CONCORRÊNCIA N.º 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7.603/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 05 (CINCO) RUAS E RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM 01 (UMA) RUA, NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP. 

 
 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 15:00 

horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, bem como 

o Diretor do Departamento de Obras e Infraestrutura Urbana - DOIU da Secretaria de 

Serviços e Obras, que assina o relatório técnico anexo às fls. 1.875/1.877, todos ao final 

nomeados, na Sala de Licitações da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, 

localizada na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro – Osasco/SP, conforme Convocação 

para sorteio expedida em 19/06/2024 às fls. 1.879/1.880, para proceder ao desempate, 

estabelecer a ordem de classificação das propostas e realizar o julgamento das Propostas 

Comerciais, abertas em sessão no dia 28/05/2024, das licitantes habilitadas, a saber: 

FREMIX PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. - “EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL”, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 01.065.014/0001-56, JOFEGE 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

62.162.847/0001-20, POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n ° 58.853.169/0001-74, TALUDE CONSTRUÇÕES S/A, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n ° 14.914.786/0001-67 e VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 15.320.722/0001-09. Ato continuo, segundo o Relatório Técnico do 

DOIU, o qual deu embasamento à classificação, exarado às fls. 1.875/1.877, quando da 

análise das referidas propostas, restou consignado que as proponentes acima citadas, 

apresentaram os documentos de acordo com as exigências editalícias do item 7 do Edital 

e não se encontram nos critérios de desclassificação do item 10.6 e seus subitens do Edital. 

Ressalte-se que a análise das propostas recai, notadamente, sobre questões de ordem 

técnica, afetas à área de Engenharia, da qual a Comissão não dispõe de conhecimento 

técnico específico, sendo assim, acompanhamos as conclusões lançadas pela Assessoria 

competente. Sendo que nenhuma empresa compareceu para acompanhar o ato público, e 
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decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada conforme subitem 10.14.1.2 do Edital, a 

sessão contou com a presença dos Servidores Leonardo de Souza Munir e Gabriel 

Henrique de Amorim Liberal Costa. Considerando o empate real de valores das propostas 

apresentadas pelas licitantes TALUDE CONSTRUÇÕES S/A e VIGENT CONSTRUÇÕES 
LTDA., as quais apresentaram o Valor Total Geral com BDI Proposto de R$ 14.035.993,58 
(quatorze milhões, trinta e cinco mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta e oito 

centavos), e tendo esgotado os critérios dispostos no § 2o do art. 3o da Lei Federal n° 

8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação procedeu a realização de SORTEIO DE 
DESEMPATE, nos termos do subitem 10.14.1. do Edital  e com fulcro no § 2o do art. 45 

desta Lei, cujo nome das empresas foram colocadas em uma urna, e a primeira sorteada 

para estabelecer a ordem de classificação fora a empresa TALUDE CONSTRUÇÕES S/A; 

e segunda e última sorteada fora a empresa VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA.. Nessa 

esteira, tendo em vista que todas as Propostas foram consideradas exequíveis pela área 

técnica às fls. 1.875, bem como não se encontram nos critérios de desclassificação do item 

10.6 do Edital, a Comissão resolve CLASSIFICAR em 1º Lugar: FREMIX 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. - “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, pelo 

Valor Total Geral com BDI Proposto de R$ R$ 13.610.816,68 (treze milhões, seiscentos e 

dez mil, oitocentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos); em 2º Lugar: TALUDE 
CONSTRUÇÕES S/A, pelo Valor Total Geral com BDI Proposto de R$ 14.035.993,58 
(quatorze milhões, trinta e cinco mil, novecentos e noventa e três reais e cinquenta e oito 

centavos); em 3º Lugar: VIGENT CONSTRUÇÕES LTDA., pelo Valor Total Geral com BDI 

Proposto de R$ 14.035.993,58 (quatorze milhões, trinta e cinco mil, novecentos e noventa 

e três reais e cinquenta e oito centavos); em 4º Lugar: POTENZA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA., pelo Valor Total Geral com BDI Proposto de R$ 14.177.875,92 
(quatorze milhões, cento e setenta e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa 

e dois centavos), e em 5º Lugar: JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., 
pelo Valor Total Geral com BDI Proposto de R$ 14.177.875,96 (quatorze milhões, cento e 

setenta e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), julgando 

como VENCEDORA pelo menor valor total geral com BDI a licitante FREMIX 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA. - “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”. Diante 

do julgamento, a senhora Presidente encerrou a presente sessão, devendo o ato ser 

publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, ficando concedido o prazo 

de cinco dias úteis, nos termos do art. 109, I, “b” da Lei nº 8.666/93, para eventual 

interposição de recurso, cujo prazo será contado da data da publicação. Caso não haja a 

interposição de recursos, o processo será encaminhado à Autoridade Competente para, a 
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seu critério, homologar e adjudicar o objeto do certame à licitante vencedora. Nada mais 

havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a presente Ata, 

que segue assinada pela Comissão e pelos presentes em sessão. 

 
 
 
 

Rosemarie Duwe Santos  
Presidente CPL 01 em exercício 

 
Membros: 
 
Filipe de Lima Santos________________________________________________ 
 
Persival Santi ______________________________________________________ 
 
 
Diretor do Departamento de Obras e Infraestrutura Urbana – SSO 
 
Ivan Madeira ______________________________________ 
 
 
Servidores:  
 
Gabriel Henrique de Amorim Liberal Costa ______________________________________ 
 
Leonardo de Souza Munir ______________________________________ 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
    SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                                   GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 
EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO nº. 01.440/2024 
NOTA DE EMPENHO nº. 16813/2024 
DL: 216/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SED 
CONTRATADA: ANA PAULA SARTI PAULUS LTDA 
CNPJ: 48.844.664/0001-63 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FOGÃO PARA UNIDADES ESCOLARES 
ASSINATURA: 21/06/2024 
VALOR: R$ 55.361,00 (CINQUENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS) 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS   
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Conselho Municipal de Direitos da Mulher de Osasco 
 
 

Ata da Reunião do Conselho da Mulher 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, ás quinze horas e dez minutos 

primeira chamada, reuniu-se o presente conselho presencialmente no centro de formação dos 

professores de Osasco (CEFOR) estando presentes de forma as seguintes conselheiras: Caroline 

do Amparo Cerqueira (Instituto Caminho Contra Justiça), Gardênia Silva (Secretaria de 

Educação), Fatima Rodrigues (Secretaria da Pessoa com Deficiência), Sheila Aparecida Thimóteo 

(Sindicato dos Trabalhadores em Serviços Públicos – Osasco), Jaqueline de Souza Silva Santos 

(Secretaria de assistência social), Maria do Carmo S. Jesus (Associação Camila), Marcia Ferrari 

(Instituto Marcia Ferrari), Larissa Cruz e Mercedes Ferrari (convidadas).  

A presidenta Caroline Cerqueira Presidiu a reunião e em razão da secretária Maria Aparecida 

estar sendo substituída pela conselheira indicada pela associação Camila por questões de saúde 

secretariou a Sra. Sheila Thimóteo em virtude da ausência Secretária, segunda chamada as 

15hs25, com agradecimentos a participação das conselheiras presentes. Carol falou sobre a 

composição da mesa diretora devido ao afastamento da conselheira Maria Aparecida e o 

afastamento da presidente por questões de processo eleitoral. 

Foi sugerido que as conselheiras passem uma sugestão de atividade para o mês de agosto que é 

comemorado o Agosto Lilas. As ausências que estão ocorrendo por parte das conselheiras sem 

prévia notificação por e-mail estão sendo notificadas e caso não haja justificativa antecipada, 

faremos a solicitação de substituição para que o andamento do conselho não seja prejudicado. 

Maria do Carmo se apresentou como a nova conselheira e já nos deu uma sugestão muito 

pertinente sobre ser lida a ata da reunião anterior para poder pontuar o que efetivamente 

caminhou e o que precisa dar andamento. 

Carol informou sobre a abertura do edital da casa de passagem do município dando uma prévia 

geral que como será o andamento da casa e acolhimento das mulheres vitima de violência de 

acordo com o Edital publicado em 10/05/2024 (folhas 165 á 269). Em seguida seguimos com a 

proposta do dia da Palestra sobre saúde mental com a nossa convidada Marcia Ferrari. 

 

Depois de finalizado a palestra, todas as conselheiras agradeceram Marcia Ferrari pela palestra 

que foi muito rica de informação, e Carol Cerqueira agradeceu a presença de todas as 

conselheiras e encerrou a reunião as 16hs45. 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 51    Osasco, 21 de junho de 2024

 

Conselho Municipal de Direitos da Mulher de Osasco 
 
 
 

A presente ATA foi lavrada por Sheila Thimoteo, secretária e devidamente aprovada pelas 

conselheiras presentes. 

 

 

Caroline do Amparo Cerqueira  

Presidente do Conselho da Mulher  
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SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Os contribuintes abaixo indicados ficam notificados do cancelamento de ofício, 
conforme art. 94 da Lei Complementar 404 de 2022, da Inscrição Municipal por estarem 
inativos ou com situação baixada na RFBR e não serem encontrados no local ou terem 
alterado de município, conforme Art. 280 – IV da LC 404/2022. 

Ficam também notificados do Auto de Infração por deixarem de comunicar a 
administração as alterações, venda ou transferência de estabelecimento ou encerramento 
de atividade, conforme art. 92 c/c art. 139 da LC 404/2022, devendo no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar desta publicação, efetuar o pagamento do valor do crédito 
tributário conforme Art. 281 da LC 404/2022 ou a apresentação de defesa escrita, junto 
a Secretaria de Finanças de Osasco, sob pena de cobrança executiva, conforme preceitua 
o Art. 329 e 346 - I da LC 404/2022. 

O cancelamento de ofício da inscrição municipal não extingue os débitos tributários, art. 
96 da LC404/2022. 
 
Inscrição Nome/Razão Social Auto de 

Infração 
Data 
Cancelamento 

0000007433 SONIA MARIA AZENHA DE SOUZA ME - 12/01/2010 

0000007633 GRAFICA E PAPELARIA SAO BENEDITO LTDA ME - 31/12/2008 

0000008826 AUTO ELETRICO ALONSO LTDA ME - 31/12/2008 

0000008903 ELETRO COMPANY ASSISTENCIA TECNICA LTDA 
ME 

401/2024 19/12/2019 

0000009035 COMERCIAL DE CAMINHÕES MODECAR LTDA - 31/12/2008 

0000009048 ANTONIO DE PADUA ROCHA MARTINS ME 402/2024 26/10/2022 

0000009166 BLESS MULTIMARCAS EIRELI ME - 02/09/2013 

0000009209 ESPÓLIO- EUCLIDES GOMES DE CARVALHO - 31/12/2016 

0000009856 MAUA AR CONDICIONADO LTDA ME - 31/12/2008 

0000009172 ELETRONICA RANGEL LTDA - 12/12/2013 

0000010093 ESPÓLIO DE: PAULO YUTAKA TSUMURA - 31/12/2008 

0000010681 WCL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - 09/02/2015 

0000010876 DOLORES BARBOSA E CIA LTDA 433/2024 19/05/2021 

0000011338 CICERO COUTINHO COSTA - 09/02/2015 
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0000011366 MERCADINHO POPULAR QUITAUNA LTDA ME - 09/02/2015 

0000011371 BAZAR PINHEIRO LTDA-ME 434/2024 27/12/2019 

0000011492 SUPER MERCADO R R LTDA - 31/12/2008 

0000011550 MARIA ALICE DOMINGUES - 09/02/2015 

0000011565 CERINTER S/A IND COMERCIO -  09/02/2015 

0000011590 JOSE MEDEIROS NETO QUITANDA ME - 31/12/2008 

0000011630 PADARIA E CONFEITARIA TRES CORACOES LTDA 446/2024 14/06/2022 

0000011675 PANIFICADORA CATANIA LTDA - 31/12/2008 

0000011709 PANIFICADORA TONINHO LTDA - 31/12/2008 

0000011728 ACOUGUES PIRATININGA - 15/11/1992 

0000011753 LAJES REAL-IND E COMERCIO LTDA - 31/12/2008 

0000011844 PANIFICADORA A GAROTA LTDA - 31/12/2008 

 
Osasco, 21/06/2024 
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SECRETARIA DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO 
IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO 

ATOS DO DIRETOR 
 
COMUNIQUE-SE CI 23 
Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS 
4301/2023    17175/2023    19270/2022  
11700/2023    8319/2023   18414/2023 
22107/2021    12354/2023    19212/2021  
20929/2021   36941/2011   13650/2023 
 
DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 30 DIAS  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
202402009227  48450 
202402012045  48841 
202402012042  49840 
18763/2021   50160 
3117/2019   48131 
26273/2013   46506 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA MULTA  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA MULTA 
202302160482  49607 
16651/2023   49922 
18038/2013   43341 
  
PROCESSO INDEFERIDO  
Nº DE PROCESSOS   Nº DE PROCESSOS 
17524/2023    21050/2023 
21065/2023    21072/2023    
24904/2019   24309/2022 
16735/2021   26304/2013 
   
OSASCO, 21 DE JUNHO DE 2024 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO 
IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § unico,59,60,61,285 § 1º, 253,334 § 3º, 
345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a 
contar da data de publicação, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
50284   23/05/2024  QUITERIA BARROS FREIRE  
50266   10/05/2024  CIPAVA CONSTRUÇÃO E IMOB LTDA  
50171   24/05/2024  THEREZA DE LOURDES MARCINIKOWSKI 
50212   03/05/2024  NILTON PEREIRA BARROS  
49990   28/05/2024  DARCY MARTINS DE SÁ SOUZA  
50165   14/05/2024  JOAO GARBIN NETO  
49940   23/04/2024  SYLVIA HELENA DA MOTTA CAMPOS DA CUNHA 
49877   14/05/2024  MARCIA APARECIDA MARTAN  
50215   06/05/2024  EDISON HENRIQUES   
50067   03/05/2024  MARCELO SANTIAGO   
50140   21/05/2024  SPE RESIDENCIAL ALTO DA SERRA  
49887   24/05/2024  JOSE M BORGES DA SILVA  
44924   05/01/2024  MANOEL MENDES DE MELO  
49885   27/05/2024  ANTONIO CARLOS GUSMÃO  
49650   22/05/2024  ALVARO REIS  
49893   29/05/2024  MANOEL DA VEIGA COSTA  
50214   03/05/2024  MARIA LETICIA BAUMER AZEVEDO  
49869   25/04/2024  JOSE EVARISTO LACERDA  
49986   28/05/2024  SILVIO BARBOSA LOPES FILHO  
49981   28/05/2024  SILVIO BARBOSA LOPES FILHO 
49989   28/05/2024  SANTA DE SOUZA SÁ  
49984   28/05/2024  ESP ANNA CANDIDA DOS SANTOS  
49982   28/05/2024  IRANY DOS SANTOS NUNES  
49985   28/05/2024  ESP DE FRANCISCO SCARPA  
50236   28/05/2024  RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA  
49892   29/05/2024  PAULO F DA SILVA  
49355   24/05/2024  MARIA IVONEIDE SABINO DE PAULO    
50265   10/05/2024  CIPAVA CONSTRUTORA IMOB E PAV  
49883   20/05/2024  ELIANE MARGARETH TURIBIO KAMALAKIAN  
49867   29/04/2024  IRENE MORINA RAMALHO 
48892   13/05/2024  MARCELO ANTONIO MENDONÇA  
50064   30/04/2024  LEANDRO PINKOWAI LUVIZOTTO  
49880   16/05/2024  MIGUEL TITIONIC  
   
  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO De acordo com a lei 4928/2018, artigos 5, 12º E 13, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da data da publicação, conforme segue: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
50352   21/05/2024  ESP DE JULIANA FRATUCCI  
50351   21/05/2024  ROGERIO SCATOLIN  
49293   22/05/2024  EDUARDO I ANCELSON  
50173   28/05/2024  THEREZA DE LOURDES MARCINIKIWSKI 
49322   05/06/2024  WALTER A JR  
50224   13/05/2024  ESP DE JOANA E. S DAVILA  
50225   15/05/2024  ESP DE SILVIO MIGUEL  
50226   15/05/2024  ADA ELZA BENEDITO  
48899   16/05/2024  KARIN FERNANDA COSTA  
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50290   23/05/2024  HERCULANO PASCHOAL SITTA 
49834   11/04/2024  ESP JOANA E S AVILA  
49943   02/05/2024  ESTELA ROSA CAMPANHA RIBEIRO  
49939   23/04/2024  PAULO ROMILDO VERRI  
50286   23/05/2024  LUIZ CARLOS DE LIMA  
48887   22/04/2024  ESPOLIO DE ESTHER CERQUEIRA CARVALHO NETO  
49938   23/04/2024  SERGIO VALERIO  
50230   16/05/2024  EDUARDO PIRES MARQUES SARAIVA  
49614   21/05/2024  JORGE A DE OLIVEIRA  
49610   21/05/2024  VICENTE MONTEIRO  
49354   23/05/2024  COOP HABITACIONAL RECANTO DAS ROSAS  
48895   13/05/2024  ÚNICO EMPREEND IMOB 
48898   15/05/2024  JHAN MOHAMED ZOGHBI  
48893   15/05/2024  JOSE DE JESUS LATAES  
50275   13/05/2024  EDUARDO DA SILVA SANTOS E OUTROS  
49997   09/05/2024  JOAO LISNISCENCIO 
49287   27/03/2024  ANTONIO PARIZOTTO   
48886   22/04/2024  ESPOLIO DE ESTER CERQUEIRA CARVALHO NETO  
50075   24/05/2024  FABIO RODRIGUES FRACHIA  
49529   24/04/2024  ENIO MAXIMO       
 
EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 372, VIII,374, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados multados, conforme discriminação a seguir: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
50291   23/05/2024  VIVO S/A  
50287   23/05/2024  CIA TERR DE OSASCO  
50310   23/05/2024  ANA MARIA BRAIANI DINIZ  
50213   03/05/2024  NILTON PEREIRA BARROS  
50264   08/05/2024  JOSE MANUEL TEIGA JR  
50142   17/06/2024  KATIA REGINA AIZZA  
50055   18/04/2024  DEP DE ESTRADA E RODAGEM  
50141   21/05/2024  SPE RESIDENCIAL ALTO DA SERRA  
50303   16/05/2024  JESSICA SANTOS DA SILVA  
50066   03/05/2024  MARIA ANTONIA LEITE  
49434   21/05/2024  GILBERTO MACIEL DE JESUS 
50259   08/05/2024  RENATO AMANCIO DA SILVA  
50251   06/05/2024  CIPAVA CONSTRUÇÃO IMOB PAVIMENTADORA LTDA  
49298   13/05/2024  HORIZONT ADM DE BENS LTDA 
 
EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra em desacordo com a Lei 1.025 
de 05/07/1971 em seus artigos 5, 371 e 381 §1º e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a 
seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
49183   11/06/2024  NIVAL RIBEIRO DA SILVA  
50501   18/06/2024  VICTORIO OKUBA  
50170   23/05/2024  AISSE DE FARIA  
49295   22/05/2024  EDUARDO I  
49648   22/05/2024  ESP DE OSORIO LORIA 
48032   01/12/2023  RECAM TECNOLOGIA LTDA  
 
   
 
OSASCO 21 DE JUNHO DE 2024 
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SECRETARIA DE SAÚDE

Atos do Secretario  
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
C/C a Lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
 
O GERENTE DO GRUPO TÉCNICO DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO PARA PROSSEGUIR COM O ARQUIVAMENTO/ 
INDEFERIMENTO DOS PROCESSOS DISCRIMINADOS ABAIXO. 
 
Razão Social: ANA & BERNARDO SALGADOS LTDA 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 400 Centro  – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 37.999.543/0001-74 
CNAE Atividade: 4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
N° Processo: 017.412/2000 
Data do Indeferimento: 03/05/2024 
Responsável Legal: Ana Claúdia Costa Gonçalves 
Responsável Técnico: N/A 
Cancelamento CEVS nº: 353440110-472-001077-1-9 
Motivo do Indeferimento: Atividade isenta do Licenciamento Sanitário, de acordo com 
Portaria CVS 01/2024. Sugiro envio ao setor competente para medidas cabíveis 
 
Razão Social: N & R CONVENIÊNCIA LTDA 
Endereço: Rua Machado de Assis, 595 Centro  – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 47.068.237/0001-78 
CNAE Atividade: 4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
N° Processo: 014.779/2022 
Data do Indeferimento: 10/06/2024 
Responsável Legal: Luciana Gonçalves dos Santos Munhoz 
Responsável Técnico: N/A 
Cancelamento CEVS nº: N/A 
Motivo do Indeferimento: Atividade isenta de licenciamento Sanitário, conforme Portaria CVS 
01/2024 
 
Razão Social: NOTCO BRASIL DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA 
Endereço: Av. Lourenço Belloli, 600 Galpão 2 Sala 09  Indl. Mazzei  – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 33.119.545/0002-51 
CNAE Atividade: 4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
N° Processo: 001.733/2022 
Data do Indeferimento: 09/05/2024 
Responsável Legal: Maurício Alonso 
Responsável Técnico: N/A 
Cancelamento CEVS nº: 353440110-463-000167-1-3 
Motivo do Indeferimento: CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA, requerente solicitou 
através do requerimento nº 00000577/2024, junto a Secretária de Finaças. Contudo cumpre-
me informar que o CNPJ está ativo no município de Gurulhos-SP. Sugiro o envio ao órgão 
competente para providências cabíveis. 
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RESOLUÇÃO CMS 296, de 20 de junho de 2024. 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Osasco, com base em suas atribuições conferidas pela Lei 

nº. 3969/05, em sua Reunião Ordinária Nº 339 realizada no dia 20 de junho de 2024. 
 
RESOLVE:  
 

 Aprovar: Ata da Reunião Ordinária n° 338 de 28 de maio de 2024. 
  
ATA TRECENTÉSIMA TRIGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OSASCO DO DIA 
VINTE E CINCO DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.  
Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09:05hs nove 
horas e cinco minutos, na Sala do Conselho Municipal de Saúde, 480 Térreo – Osasco. A 
presidente Sílvia Regina Maciel Fonseca, dá início à reunião com quórum legal alcançado. 
Com a presença dos Conselheiros titulares abaixo relacionados, suplentes e convidados 
conforme lista de presença disponível no Conselho. A Presidente Sílvia cumprimenta a todos 
informando que já deu quórum pede que coloquem os celulares no modo vibra e avisa que a 
conselheira Suzete está descendo e sentará à mesa; também avisa do tempo de fala de cada 
conselheiro e que não interrompa o outro do teto de duração da reunião. A secretária executiva 
Edna Brasil faz o lembrete que na reunião extraordinária foi lido o Regimento da Rota dos 
Bandeirantes da 1ª Plenária da 4ª Conferência Regional de Gestão do Trabalho e Educação na 
Saúde - CRGTES e que seria votado nessa reunião e o pleno aprova. 1º Ponto de Pauta: 
Votação da Ata Ordinária 337ª do CMS; 2º Ponto de Pauta:  Apresentação da Prestação de 
Contas do 1º Quadrimestre de 2024 - FMS; 3º Ponto de Pauta: Informes. Passamos para o 1º 
Ponto de Pauta: Votação da Ata Ordinária 337ª onde a presidente pergunta se todos 
receberam a ata por e-mail, o conselheiro e coordenador da comissão de emendas Josmar faz 
o questionamento que leu a ata e não enviou as correções para a secretária Edna porque queria 
falar na mesa coloca à mesa que solicitou a pauta para reunião anterior, ele pede que as 
reuniões executivas seja presencial e que nesta ata não tem que estar escrito Josmar e sim 
como coordenador Josmar quando se tratar da fala do coordenador da Comissão de Emendas 
Josmar e não vai mais entender como procedimento correto se não for dessa forma. A 
presidente pergunta se ele comunicou o ocorrido por e-mail ou WhatsApp diz que ata é 
enviada por e-mail e as correções são feitas por e-mail e não na mesa. A secretária executiva 
Edna Brasil diz que quando faz a ata é colocado como conselheiro e o nome dele ou 
coordenador da comissão, pode havido uma falha, depois da ata feita ela é passada para 
correção e com relação essa ata e fala foram sanada na reunião anterior naquela lavação de 
roupa suja e está acontecendo novamente; você poderia responder no próprio e-mail que é 
respondido a todos os conselheiros, pois a mesa (pleno) está no e-mail e eu iria responder para 
todos. O conselheiro Hilário diz que gosta muito do conselheiro Josmar, mas que ninguém 
está ali para dizer amém para tudo, mas na outra reunião lavamos roupa com plateia e hoje de 
novo, gostaria que isso não acontecesse mais. O conselheiro Josmar deixa registrado que tudo 
que se trata aqui é público e não vai mais contribuir nesse conselho só ouvindo e engolindo 
situações que ele pode pronunciar o seu ponto de vista. A presidente Sílvia retoma a votação 
solicita que nas próximas atas se coloque a função do conselheiro, quando ele estiver 
exercendo a sua função como coordenador. O conselheiro Toninho diz que foi aprovado nessa 
mesa que as correções das atas seriam por e-mail e ele não fez isso; ele sugere que suspenda 
a votação, senão vai virar debate. O conselheiro Alfredo diz que ao invés de irmos para a 
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frente estamos indo para trás, toda vez tem uma discussão desnecessária na mesa e perdendo 
tempo e hoje é uma votação séria. A secretária executiva Edna Brasil diz que essa ata não for 
votada hoje, a nossa Conferência vai por água abaixo. A conselheira Suzete diz que foi 
pactuado nessa mesa que toda correção de ata é feita pelo e-mail ou WhatsApp, ela acha 
inoportuno a fala do conselheiro Josmar, porque nesse momento não vamos conseguir fazer a 
correção e essa ata precisa ser validada e ser publicada para ter legitimidade, ela se desculpa 
pela fala que vai colocar como coordenadora de comissão ela acha um pouco de vaidade ter 
que se colocar o nome como coordenador em uma fala dentro do contexto onde já se diz ser 
o coordenador; ela sugere que repactuar a correção da ata  e aprovar a ata com a fala do Josmar 
como coordenador de comissão. A votação é nominal em sim, não ou abster e a Ata 337ª é 
aprovada por 11votos Sim e 01abstenção do conselheiro coordenador da comissão de emendas 
Josmar. Passamos para o 2º Ponto de Pauta:  Apresentação da Prestação de Contas do 1º 
Quadrimestre de 2024 – FMS pelo coordenador Sátiro da Vigilância Epidemiológica – VE, 
que se apresenta e dá início à explanação dizendo que na apresentação de fevereiro foi feita a 
apresentação do 3º Quadrimestre/Anual, onde a apresentação é referente aos três 
quadrimestres e o fechamento se torna uma apresentação anual. Nessa apresentação do 1º 
Quadrimestre as origens dos dados permanecem as mesmas e todos os dados passam por 
tratamento do Ministério da Saúde – MS e auditoria para o pagamento ou não da informação 
que está sendo prestada como foi falado na apresentação anterior, nesta foi acrescentado além 
das produções, também as metas da Programação Anual de Saúde – PAS, para entendermos 
como está sendo usado os recursos e para onde eles estão sendo encaminhados e quais 
resultados estão tendo; começamos com as receitas arrecadadas pela prefeitura que a previsão 
inicial foi de $ 4.932 bilhões, a previsão atualizada foi de $ 4.752 bilhões e as receitas 
realizadas foram de $ 1.612 bilhões (33,92%). Desses recursos temos o da Saúde com a 
dotação inicial de $ 967 milhões, dotação atualizada de $ 952 milhões, empenhadas $ 538 
milhões e liquidada $ 284 milhões; quando se faz a avaliação total de todas as despesas de 
saúde, temos o valor inicial de $ 1.105 bilhões, atualizadas o valor de $ 1.102 bilhões, dotações 
empenhadas $ 641 milhões e dotações liquidadas de $ 326 milhões. Fazendo a análise 
simplificada da despesa empenhada sobre a receita realizada temos 39,85% e quando se faz a 
análise da despesa liquidada sobre a receita realizada temos 21,05%, fazendo uma soma de $ 
538 milhões de receita empenhada e $ 284 milhões de receita liquidada. Quando se fala de 
execução por fonte é separado por Tesouro, do Governo Federal e Estadual; quando se faz a 
estratificação, temos boa parte do nosso recurso vem do Tesouro Nacional, o recurso Federal 
tem 15% do valor total e o recurso Estadual é o de menor valor, mas acaba sendo incrementado 
com as Emendas Parlamentares. Quando fazemos análise de transferência de Fundo a Fundo, 
colocamos os Blocos como federal, estadual e/ou outras despesas; no bloco federal temos a 
receita de $ 90.278 milhões que corresponde no 1º quadrimestre $ 30.072 milhões e quando 
se fala de outras receitas é um valor de $ 4.501 milhões de receita com uma previsão de $ 
5.912 milhões. Quando se faz a distribuição de execução por unidade orçamentária temos dois 
grandes blocos, a administração direta que são os recursos que a secretaria utiliza para 
benefício próprio e temos valor inicial $ 787.770 milhões, valor atualizado $ 782.296 milhões, 
valor empenhado de $ 374.930 milhões, valor liquidado $ 220.327 milhões e valor pago de $ 
184.486 milhões; e administração indireta são recursos para cumprir todos os contratos de 
gestão como as UPAS e Hospitais tendo como valor inicial $ 317.909 milhões, valor 
atualizado $ 319.913 milhões, valor empenhado $ 266.436 milhões, valor liquidado $ 105.890 
milhões e valor pago $ 105.360 milhões. Quando fazemos a execução de sub função, são 
alguns departamentos da secretaria de saúde como Atenção Básica, Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial Vigilância Sanitária e Epidemiológica, Administração Geral e a maioria dos 
contratos são da administração direta. Também temos a execução por despesas como de 
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pessoal, auxílio e encargos, contratos de gestão, materiais hospitalares e médicos, 
investimentos, programa mais médicos, serviços diversos da rede. Temos Emendas 
Parlamentares, Federal $ 72.194 milhões, Estadual $ 21.288 e Municipal $ 19.026 milhões, 
totalizando $ 112.508 milhões, mas lembrando que esses valores são só uma previsão e até 
esse dinheiro chegar no destino final tem um longo processo, tem que saber como é essa 
emenda, se é custeio, manutenção, tendo que usá-lo como e onde ele foi destinado; se o valor 
não der para objeto indicado, tem que pedir para trocar o objeto ou devolver o dinheiro. 
Passamos para área de produção, onde quando o paciente passa no médico e realiza uma 
consulta, então contabiliza (01) consulta, se ele passa em consulta e afere a pressão, 
contabiliza (01) consulta e (01) procedimento, se ele passa em consulta, afere pressão e toma 
soro, é contabilizado (01) consulta e (02) procedimentos. Nós temos mais de 86 serviços 
estruturados e mais de 94 serviços de apoio aos serviços estruturados e quando falamos de 
Recursos Humanos temos mais de 5.229 profissionais da saúde, sendo 2.032 com nível 
superior, 1.703 nível técnico ou auxiliar e 1.494 com nível elementar; na última reunião o 
conselho pediu para fazer a estratificação por unidade e são 82 serviços e ficou muito longo, 
mas se quiserem posso enviar depois a tabela, mas foi colocado alguns itens. Só no 1º 
quadrimestre já passaram por unidades de saúde mais de 616.584 pacientes, isso dá 84,6% da 
população, sendo em (atendimento médico, vacinação, medicamentos, cirurgia e etc.). Nós 
tivemos 2.6 milhões atendimento realizados, 1.3 milhões exames realizados, 38 milhões 
unidades de saúde e 21 mil procedimentos ambulatorial e hospitalar. No atendimento por nível 
assistencial temos um comparativo no 1º Quadrimestre de 2023 os atendimentos na Atenção 
Primária foi de 1.343.241, na Secundária 437.154 e na Terciária 459.388 totalizando 
2.218.913; já no 1º Quadrimestre de 2024 o atendimento na Atenção Primária foi de 
1.416.091, na Secundária 594.383 e na Terciária 596.872, totalizando 2.607.346, lembrando 
que essa alta de atendimento se deu devido os casos da Dengue. Temos também um número 
alto de faltosos de janeiro a abril, sendo 36.653 em consultas médicas, 7.569 em exames 
complementares e 6.156 em consultas odontológicas. A Atenção Primária fez 189.456 
atendimentos a pacientes, são 6.300 milhões de procedimentos realizados, são 379 mil 
atendimentos de profissionais do ensino superior e foram 238 mil consultas médicas (médicos 
do programa de saúde da família, clínica geral, enfermeira, odontologia, pediatria e etc.). De 
acordo com o que o Conselho Municipal solicitou ele demonstra e explana em tela os 
atendimentos nas Unidades Básica de Saúde – UBS, mas tem que se levar em consideração o 
tamanho e local da unidade de saúde, porque a área de abrangência conta muito na necessidade 
da quantidade de atendimento médico e da oferta de consulta médica; se for analisar bem as 
UBS fazem em média 02 mil atendimentos por mês. A Programação Anual de Saúde mostra 
os objetivos e o que precisa ser cumprido naquele ano e temos 18 indicadores que estão 
relacionados ao aumento número de médicos e enfermagem e isso influi no número testagem 
e processo assistencial e o processo de atendimento tem que resultar na melhoria desta 
tratativa; também tem o tratamento da mortalidade infantil, neonatal e prematura, quanto mais 
o paciente for atendido na Atenção Primária menor é o risco de ele ir à óbito e a Atenção 
Básica é para isso, assegurar o paciente em seu bem estar e psicossocial; a ideia é prevenir 
esse desfecho. Após o paciente passar na Atenção primária, ele pode ter que passar por um 
especialista como no Cardiologista, Endocrinologista e aí ele é encaminhado para o processo 
de Regulação, onde verá que se tem disponibilidade de vagas de acordo com a necessidade 
individual, como idoso, alto risco que tem prioridade na fila e a fila da Regulação todo dia 
muda; assim; como aquele paciente que estava em terceiro lugar na fila, amanhã pode estar 
em décimo, porque deve ter entrado algum paciente com prioridade na marcação de consulta. 
Hoje temos 69 mil solicitações recebidas, 97 mil procedimentos solicitados, 78 mil eletivas, 
40 mil prioridades, 56 mil solicitados e 41 mil exames solicitados. Quando se trata de 
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consultas em Especialidades como exemplos de (Fisioterapeuta (16 mil), Ortopedia (10 mil), 
Cardiologia (8 mil), Dermatologia (5 mil)), sendo 156 mil atendimentos realizados, 436 mil 
procedimentos, 99 mil consultas com especialistas de ensino superior e 38 dias a média de 
espera, que são os pacientes que demoram mais para atender e já estamos atendendo duas 
vezes mais do que o Ministério da Saúde prevê para uma população de 700 mil habitantes. 
Além da consulta também tem os Exames de Imagem que no 1º quadrimestre foram de 203 
mil exames de imagem com média de 42 dias de espera, sendo Radiologia 20 mil/mês, 
Ultrassonografia 10 mil/mês, Tomografia 1.500 mês e Ressonância Magnética 500 no mês. 
Nos Serviços Especializados temos a Casa da Mulher (33 mil), Centro de Atenção ao Idoso – 
CAI (27 mil), Centro de Atenção Psicossocial – CAPS (23 mil) e outros; dando um total de 
213 mil atendimentos realizados e 421 mil procedimentos. Os serviços que tem menor 
atendimentos são os serviços de apoio, como o CEREST, que faz atendimento Regional com 
as empresas, ele não trabalha direto com o trabalhador e a Casa do Adolescente também que 
atende adolescente em estado de vulnerabilidade. Na Urgência e Emergência tivemos mais 
575 mil atendimentos realizados em 145 mil a média/mês, no ano de 2023 a média era de 101 
mil a média/mês na rede, saindo de 111 mil para 173 mil atendimentos devido a Dengue e 
Doenças Respiratórias, mas 22,7 são residentes de outros municípios e tudo isso gera aumento 
das filas, tempo de espera, uso de insumos assistenciais, saída de medicamentos e escoamento 
da rede privada; onde o paciente passa no Dr. Consulta pagando barato e depois vai fazer os 
exames (Ressonância Magnética) na nossa Especialidade. Temos uma série de reportagem 
sobre a demora na fila de espera de 9hs, então não adiante ter RH e não ter onde colocar, tem 
que ter estrutura. Todos os nossos serviços de Urgência e Emergência tiveram aumento como 
o OS Santo Antônio teve aumento de 14 mil para 23 mil, UPA Centro de 14 mil para 17 mil, 
UPA Conceição de 12 mil para19 mil. Na Regulação são 8.4 mil solicitações reguladas, 2 mil 
a média/mês, 1.4 mil vagas média/mês e 707 Tomografia média/mês, onde foram solicitadas 
de 672 a 749 tomografias e de 1.355 a 1.452 vagas, o tempo de espera para a vaga ficou em 2 
horas e trinta e dois minutos e para a tomografia de 34 minutos de sendo 89% pelo Sistema 
de Saúde Municipal. Na Rede Hospitalar tivemos 294 mil procedimentos, 3 mil internações, 
18 dias de permanência e 5 dias por internado. Entre o 1º quadrimestre de 2023 e 2024 os 
procedimentos com finalidade diagnóstica foi de 130 mil para 151 mil, procedimentos clínicos 
de 26 mil para 139 mil, procedimentos cirúrgicos 1.9 mil para 2.8 mil, internações de 3.027 
mil para 3.006, dias de permanência 19 mil para 18 mil e diária na UTI de 1.6 mil para 1.5 
mil. Na Maternidade tivemos 59 mil procedimentos, 1.4 mil partos, 60% normal e 40% 
cesárea, onde entre 2023 e 2024 no 1º quadrimestre também tivemos procedimentos com 
finalidade diagnóstica de 24 mil para 27 mil, procedimentos clínicos de 29 mil para 30 mil, 
procedimentos cirúrgicos de 967 para 1.008 mil, internações de 2.589 mil para 2.567, dias de 
permanência de 13.mil para 12 mil, diárias na UTI de 2.185 para 1.678, parto de 63% para 
60% e cesariana de 37% para 40%; é muito difícil conseguir essa proporção do parto e quando 
se consegue é porque está ocorrendo de forma correta, mas ainda não e 100% de acerto, porque 
existe complicações de partos e outros motivos que levam para desfechos negativos e só de 
ter o parto normal e não a cesárea, já é um avanço. A Farmácia está em todas as Unidades de 
Saúde e também atende receitas externas que equivale a 43% e as receitas médicas do 
município a 57%, os medicamentos com maior saída são os de Pressão e Diabetes como: 
Losartana, Metformina, Hidrocloritiazida, Sisvatatina; dando um total de 37,9 milhões 
medicamentos/ materiais dispensados, 453 mil receitas dispensadas e 183.753 mil pacientes. 
O custo médio hospitalar está em $ 76,25, na Urgência Emergência $ 42,56, na Atenção 
Primária $27,16, na Atenção Especializada $ 98,25, no Serviço Assistenciais de Apoio $ 
42,56, na Saúde Bucal $ 125,58, na Saúde do Idoso $ 51,98, Saúde Mental $69,56 e no 
IST/AIDS $ 42,63; podendo oscilar dependendo da necessidade do paciente. Parte da 
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Programação Anual da Saúde está vinculada à Administração Direta, como os contratos de 
manutenção, fornecimento de licitação e equipamentos mobiliários, então a meta do PAS é 
manter esses contratos vigentes, se atrasa contratos, a Secretaria de Saúde aciona a Secretaria 
de Finanças para não efetuar o pagamento. No cenário Epidemiológicos mantemos uma boa 
campanha vacinal, hoje temos a Vacina Moderna que é a nova, antes era a Pfizer e cada vez 
que muda a vacina, muda o esquema vacinal. Estamos na campanha da Influenza onde 32% 
da população já tomaram, dando um total de 94.578 mil doses aplicadas, mas a população 
alvo é de 249.796 mil e esse ano a meta será atingida como no ano passado. Na cobertura 
vacinal temos 94.769 mil doses aplicadas e em crianças foram quase 40 mil doses e já 
atingimos quase todas as metas, lembrando que nunca se atinge 100% de doses no mesmo 
ano. Os casos de Dengue já tivemos mais de 14.381 mil casos notificados, tivemos 9.267 mil 
casos confirmados com 06 óbitos, sendo 02 crianças, temos 11.477 mil casos possíveis, temos 
2.210 mil casos em investigação e 2.904 mil casos descartáveis; dos 9.177 mil casos de 
Dengue, 82 são sinais de alarme e 8 são sinais graves. A regiões com mais índice da Dengue 
é a região Norte de Osasco nos bairros Vila Ayrosa e Vila Menck, na zona Sul são Jardim 
Veloso, Padroeira e Jardim Conceição. A medidas adotas no combate à Dengue foram mais de 
112.930 mil visitas casa a casa e pontos estratégicos, 70 mil imóveis nas ações de bloqueios, 
22 mil ações de nebulizador, ampliação do horário de atendimento nas UBS, criação de 3 
Unidades de Referência para atendimento de acordo com a necessidade epidemiológica e 
grande ação Dia D de combate à Dengue com mais de 2 mil profissionais.  As Ações 
Estratégicas foram capacitações, treinamentos, ações extra - muros, reformas, Agentes de 
Endemias no combate à Dengue, Osasco reforça medidas no combate à Dengue, atualização 
e informação sobre a vacinação contra a Covid 19, o Hospital da Criança e da Mulher será o 
primeiro da região, entrega da UBS Ayrosa duas deve ser entregue me maio, a reforma da 
Maternidade Amador Aguiar, prefeitura empossa novos servidores da saúde e educação e 
entrega reforma do Lar Cora Coralina. A presidente passa a palavra para o secretário de Saúde 
Sr. Fernando Machado que cumprimenta a todos e agradece a presença de todos e de sua 
equipe; iniciando que depois da apresentação do Sátiro não tem muito o que falar, mas temos 
que prestar a atenção que depois de uma crise epidêmica onde todos ficaram com morbidades, 
temos que prestar atenção nas mudanças climáticas, o que aconteceu no Rio Grande do Sul 
que tem 497 município, sendo 440 deles destruídos, o planeta está em crise, a saúde está em 
crise. Na Unidades de Saúde teve um aumento de 84% nos atendimentos por causa da Dengue, 
então não é a Unidade de Saúde que é pequena e sim o aumento dos atendimentos e a saúde 
no Estado também não está funcionando, a fila de espera no particular é como a do SUS 
porque estamos com a mesma infraestrutura, mas estamos atendendo o dobro de pacientes. 
Estamos atendendo a Rota dos Bandeirantes e todo mundo vem para cá e é notório isso, nem 
precisa olhar os gráficos e acabamos atendendo todo mundo porque o propósito de todos é 
ofertar saúde. Estamos fazendo tudo para dar certo, colocando até nossa própria saúde para 
isso e saúde é tudo; estamos atendendo nossos munícipes e também conseguindo atender os 
nossos vizinhos. A presidente agradece a presença do Secretário de Saúde, diz que temos que 
fiscalizar, porque tem muita coisa feita, mas tem muita para fazer e abre para perguntas, mas 
antes a coordenadora da Comissão de Orçamento e Finanças dá o parecer referente a Prestação 
de Contas informando que a comissão fez algumas observações que já foram corrigidas antes 
da apresentação e a conselheira Giovana faz a leitura do relatório onde havia dois 
apontamentos, um deles era a quantidade de profissionais nas unidades e sobre a manifestação 
do pessoal da Limpeza por falta de pagamento e o questionamento sobre o CER Burjato 
receber mais do que o CER AMME e sobre as Emendas Parlamentares. O Sátiro responde que 
a relação dos profissionais ele pode até enviar para o CMS a parte, mas colocar na Prestação 
de Contas, fica muito extenso. Quanto o contrato do pessoal da Limpeza está relacionado à 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 67    Osasco, 21 de junho de 2024

         Conselho Municipal de Saúde 
                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                      SECRETARIA DA SAÚDE 

 

6 
 

questão jurídica o contrato da empresa MOVA, foi pedido para nos dar um parecer, porque ela 
ganhou a licitação e lá optaram para fazer o descredenciamento e para nos funcionários não 
ficarem sem pagamento, o sindicato vai fazer esse pagamento, porque esse é um dos serviços 
essenciais dentro da Saúde. Com relação ao número de atendimento do CER, se ele não estiver 
usando prontuário de papel ou alternativo esses dados não vão para o meu sistema e esse 
número de atendimento não entra na minha contabilização, quando eles vêm prestar conta 
fazemos o que eles estão falando e o que consta no sistema, onde eles são notificados para 
regularizarem as informações e aqui vamos colocar valores que serão encontrados no 
DATASUS, que são os que foram registrados. Quanto a Emenda Parlamentar foi colocada, 
mas lembrem-se que são promessas. A secretária Adjunta Suzete responde que a empresa 
MOVA participou do pregão com outras empresas e cumpriu todos os critérios e documentos, 
mas infelizmente ela tinha envolvimento com atos ilícito e foi pedido rescisão do contrato e 
tudo tem um prazo legal para acontecer; foi quando o sindicato da categoria fizesse o 
pagamento e até o momento a prefeitura não fez nenhum repasse para a empresa. A segunda 
empresa classificada mostra interesse em assumir, mas também parece estar envolvida com a 
primeira, toda essa avaliação que faz são os Procuradores e Órgãos legais; talvez a terceira 
colocada já esteja sendo acionada e os funcionários receberão pagamentos e benefícios 
normalmente. O conselheiro Toninho pergunta sobre a relação dos funcionários de quanto em 
quanto tempo é feito dimensionamento dos funcionários e como é feito, devido o déficit e 
carga excessiva de trabalho, talvez tenha que fazer readaptação. O Sátiro responde que o 
dimensionamento é feito de acordo com a diretoria de cada Departamento, pois tem uns que 
são estáticos, como exemplo temos a especialidade que sabemos que é controlada, já a 
Urgência e Emergência que quando faz a sua escala mensal já conta com o recalculo de 
dimensionamento de a acordo como está atendendo em seu histórico, como se aumentou a 
Dengue, aumenta o volume de RH, não tenho onde colocar os funcionários na estrutura, se 
cabe dois, não posso colocar quatro, por isso tem o aumento de filas. A Estratégia da Saúde 
da Família – ESF faz os atendimentos são de acordo com o número de pessoas cadastradas na 
equipe, são estratégia diferentes e a Atenção Primária tem que renovar toda a sua equipe de 
estratégia, assim como um profissional readaptado não posso utilizá-lo em visitas, porque ele 
não pode caminhar. Hoje temos profissionais que prestaram concurso, elas assumem e depois 
de um mês se desligam e perdemos quatro meses para chamar o próximo. A Secretaria Adjunta 
Suzete diz que na Atenção Básica tem que criar vínculo e não pode ter profissional flutuante 
e o mercado da saúde está aquecido e os que chegam já tem problema com horário. Ela 
também responde ao conselheiro Hilário sobre a retirada dos psiquiatras das UBS, que é o 
difícil controle de agenda na Atenção Primária, que lá ele tem outra função, porque tínhamos 
10 mil pessoas na fila para consulta de psiquiatra e foi concentrado na Poli Sul para zerar a 
fila de consulta e esses psiquiatras estão matriciando a Atenção Básica que esse médico tem 
capacidade de fazer o atendimento do paciente já organizado na especialidade, é bom de 
acostumar com essa palavra “matriciamento” ela vai virar uma rotina nas nossas ações, assim 
como a telemedicina, que será um complemento. O conselheiro Josmar diz que foi 
contemplado com a fala do conselheiro Toninho. A conselheira Jacksyara parabeniza a 
apresentação pergunta se vai estender o horário da farmácia, como estão sendo atendidos os 
pacientes HIV/AIDS e a retirada de medicamentos deles e relacionado à Dengue que tem áreas 
que é feito a coberturas e como é feito nas dentro comunidades. O Sátiro responde que as UBS 
estão atendendo até às 20hs e para a farmácia atender até esse horário, precisa do RH e 
acontece a mesma coisa do concurso público, os que entram vão para as Unidades com maior 
demanda. Já com relação aos pacientes HIV/AIDS fica na Poli Sul e tinha duas farmácias, 
agora temos uma farmácia com fila única e a maioria dos pacientes são de fora do município 
e estamos respaldados por trazer um atendimento humanizado. A presidente diz que recebeu 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 68    Osasco, 21 de junho de 2024

         Conselho Municipal de Saúde 
                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                      SECRETARIA DA SAÚDE 

 

7 
 

e-mail de pacientes HIV/AIDS que não tem mais brigas no recebimento de medicamentos na 
farmácia. Com relação à Dengue é feita uma parceria dos Agentes Comunitários e Agentes de 
Endemias, porque os Agentes Comunitários têm mais facilidade de entrar nas comunidades e 
fazemos os bloqueios laterais, porque temos os corredores de proliferação e se não cuidarmos, 
em sete dias volta tudo de novo. O conselheiro Hilário diz que tem recebido reclamação de 
falta de remédio na UBS Neide Alves, Anunciata e o Diretor da Farmácia Sr. Rogério diz que 
houve um desabastecimento de logística, mas não chegou a 60 dias. O conselheiro Alfredo diz 
que teve a falta de médico e o paciente vai retirar a medicação e essa medicação falta, ele não 
tem condições de comprar esse medicamento e se ele for lá depois retirar essa medicação, ele 
não consegue, mas deveria orientar os pacientes. O diretor da Farmácia diz que se ele for 
dentro do mesmo mês ele consegue retirar, mas se ele for depois de 30 dias ele não vai 
conseguir e também ele pode retirar a medicação em qualquer farmácia ou olhar no aplicativo 
e que será colocado um cartaz avisando. A conselheira Kátia diz que na UBS que ela trabalha, 
foi colocado o QR Code na recepção, onde os pacientes podem abrir o Aplicativo - APP e 
verificar onde tem medicação e médico, que tem facilitado bastante. O conselheiro Toninho 
faz uma crítica e diz que a comunicação na secretária de saúde está muito ruim. A presidente 
passa para votação nominal da Apresentação da Prestação de Contas do 1º Quadrimestre e diz 
que a conselheira Jacksyara não poderá votar por que chegou atrasada e pede que a ela que 
quando for se atrasar que ligue ou avise no grupo para registrar a presença e a Prestação de 
Contas é aprovado por 12 votos. Passamos para o 3º Ponto de Pauta: Informes. A secretária 
Adjunta e conselheira Suzete diz que começará a reforma de três (03) Unidades e a Unidade 
do Novo Osasco e do Munhoz II serão adequadas para atendimento de “Pronto Atendimento 
– Urgência Emergência” no período noturno, final de semana e feriado com previsão de 
entrega até setembro e a Unidade Vasco da Rocha Leão vai ter uma reforma estrutural grande 
e em breve será entregue as UBS Piratininga e Baronesa, a Unidade do Mutinga a previsão de 
entrega é de até agosto, o CAPS ainda está em reforma e a Maternidade também começou a 
reforma de modo faseada. Tem Unidades que tem que ser trocadas todas as janelas que 
enferrujaram, os pacientes da unidade do Munhoz serão direcionados para o Munhoz I, Helena 
Maria e Portal, a unidade do Veloso direcionará os pacientes para o Metalúrgico, Palmares e 
Padroeira e tudo isso está no site da prefeitura e serão informados também na unidade; aos 
poucos serão remanejados os médicos. A conselheira Jacksyara diz que a Comissão de 
Acompanhamento precisa ser retomada, a mesa sugere que os relatórios e atas de visitas sejam 
lidos nas reuniões. A presidente também diz que as Comissões precisam entregar os relatórios 
mensais. A conselheira e secretária executiva Edna Brasil diz que os conselheiros precisam 
ligar mais, perguntar se preciso de ajuda e nem quem vai para a Conferência, as Comissão 
precisam se reunir mais e que tem mais demandas a fazer no CMS além de ata. A conselheira 
Rejane diz que o CER AMME recebeu uma Emenda Parlamentar, onde será comprado 
equipamentos. A presidente diz que convocou o Rafael do Hospital para fazer uma 
apresentação aqui no CMS e será um dos próximos ponto de pauta. A conselheira Ariane 
sugere que chame também a Diretoria da Saúde Mental para fazer uma apresentação também. 
A conselheira Edna Brasil sugere que se faça a Reunião Executiva no dia 07/06/2024 devido 
os feriados e se já temos os coordenadores na mesa e sugestões de ponto de pauta, acredito 
que nem precisamos nos reunir, mas é colocado ao pleno para decidir e o pleno concorda com 
a data e pauta da próxima reunião ordinária. A presidente agradece a presença de todos. As 
doze horas e quinze minutos, 12:15hs, a Presidente Silvia Regina Maciel Fonseca, agradece 
a participação de todos e declara encerrada a reunião. Eu, Edna Maria Brasil, redigi e lavrei 
a presente ata. Conselheiros titulares presentes na reunião: 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 69    Osasco, 21 de junho de 2024

         Conselho Municipal de Saúde 
                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                      SECRETARIA DA SAÚDE 

 

8 
 

 Josmar Rocha de Oliveira 
 Kátia Sirlene Rodrigues da Silva 
 Alfredo Martins da Silva 
 Rejane da Costa Oliveira 
 Hilário Ribeiro de Oliveira 
 Maria do Rosário Dias da Silva Duarte 
 Ariane Fuccilli 
 Giovana A. S. Cogo Rodrigues Andrade 
 Suzete Souza Franco 
 Antônio Rodrigues dos Santos 
 Edna Maria Brasil 
 Silvia Regina Maciel Fonseca 
 Jacksyara de Souza Santos 

 
 

 Aprovar: O Cronograma das Reuniões Ordinárias de 04/2024 a 03/2025. 

  Cronograma de Reuniões Ordinárias de 
                       04/2024 a 03/2025  
 

Penúltima quinta-feira de cada mês, com alteração quando feriados 
 

 DATA HORÁRIO 
   

ORDINÁRIA 337 18/04/2024 09:00 
   

ORDINÁRIA 338 *28/05/2024 09:00 
   

ORDINÁRIA 339 20/06/2024 09:00 
   

ORDINÁRIA  340 18/07/2024 09:00 
   

ORDINÁRIA 341 22/08/2024 09:00 
   

ORDINÁRIA 342 *26/09/2024 09:00 
   

ORDINÁRIA  343 24/10/2024 09:00 
   

ORDINÁRIA 344 21/11/2024 09:00 
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           * Prestação de Contas 
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Sílvia Regina Maciel Fonseca 

Presidente do C.M.S. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Edna Maria Brasil 

Secretária Executiva do C.M.S. 
 

 
 
Homologo a Resolução CMS 296, de 20 de junho de 2024, nos termos da Lei nº. 3969/05. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

 
Secretário de Saúde  

 
 

ORDINÁRIA 345 19/12/2024 09:00 
   

ORDINÁRIA 346 23/01/2025 09:00 

   

ORDINÁRIA 347 *27/02/2025 09:00 

   

ORDINÁRIA 348 20/03/2025 09:00  
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SECRETARIA DE SEGURANÇA  E CONTROLE URBANO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
   SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 

Gabinete do Secretário 
 
 
Protocolo digital: nº. 202402011444 
 
 
Interessado: “DILMA EUNICE DE AQUINO LOPES” 
 
 
Assunto: Solicitação de Deslacre 
 
 
Despacho: 
 
1).Diante do exposto pelo Departamento de Fiscalização e Controle Urbano- DFCU, 
as fls nº.20, acolho e DEFIRO o pedido de Deslacre do estabelecimento comercial : 
“DILMA EUNICE DE AQUINO LOPES”, localizado  Rua MARIA ALICE T. 
BAGLIONI, 231 Munhoz jr- Osasco /SP. 
 
2). Publique-se. 

 
3). Após a publicação, segue para providencias. 

 
 
 
 

Osasco, 21 de junho de 2024 
 
 
 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA  
Secretário de Segurança e Controle Urbano 
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos abaixo, aprovados no Concurso Público nº. 01/2019, para realização de 
Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 
 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

Data : 24/06/2024 – Horário: 08h30 às 11h30  

Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

(Secretaria da Creche Manoel da Silva – Creche FITO Zona Sul)  
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 

 

EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

Data : 24/06/2024 – Horário: 14h35 
Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade São Paulo 

Avenida Paulista, 1.439, 9º andar - Bela Vista - CEP: 01310-100 – São Paulo/SP. 

É obrigatória a apresentação de um documento com foto. 

 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas informações na seguinte 
ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de inscrição, número do documento e nota da 
prova objetiva e classificação final. 

 
Cargo 005 - Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
Class. Nome Inscrição 

130º REGINA DOS SANTOS MARTINS                   7285157-0 
131º FILIPE HENRIQUE SALARPI                    7330619-3 
 
 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Osasco, 21 de Junho de 2024. 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais, para provimento de cargos efetivos de servidores públicos da 
Instituição, CONVOCA a candidata abaixo, aprovada e habilitada no Concurso 
Público nº. 01/2019, para tomar POSSE no cargo adiante descrito, devendo 
comparecer na data e local a seguir, a fim de ser investida no respectivo cargo: 
 
Data : 24/06/2024 – Horário: 09h00 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores 

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP 

 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação e 
número do documento: 

   
 

Cargo 001 - Auxiliar de Administração: Apoio Administrativo 
 

Lista Geral 
Class. Nome Documento  
49º LIVIA NEUFELD GERONIMO CAMAROTTO            34915479-X 

 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Osasco, 21 de junho de 2024. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

                                                 Presidente 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 83    Osasco, 21 de junho de 2024

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS 

 AUSENTES NA CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO  
PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
 

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, para realização dos estudos, 
planejamento e elaboração de Concurso Público para os cargos da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco, constituída por meio da Portaria nº. 010/2021, alterada pelas 
Portarias nºs. 100/2023, 139/2023 e 154/2023, DIVULGA a relação dos candidatos 
considerados “AUSENTES, INAPTOS E ELIMINADOS” no Concurso Público nº. 
01/2019, para o cargo de Técnico em Gestão: Assistência Administrativa: 
 
 
Cargo 005 - Técnico em Gestão: Assistência Administrativa 
Class. Nome Documento 

128º HERMENEGILDO FERREIRA LIMA                   49419664-6 (AUSENTE) 
129º ISAIAS GERONYMO JUNIOR                   39086859-0 (AUSENTE) 
 
 
 

 
Osasco, 21 de junho de 2024. 

 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições 
legais, CONVOCA as candidatas abaixo, aprovadas no Concurso Público nº. 01/2022, para 
realização de Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos, conforme abaixo: 
 

ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

Data : 25/06/2024 – Horário: 08h30 às 11h30  

Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
(Secretaria da Creche Manoel da Silva – Creche FITO Zona Sul)  

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores - CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 

 

EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 
Data : 25/06/2024 – Horário: 15h20 

Local: Líder Saúde Ocupacional – Unidade São Paulo 

Avenida Paulista, 1.439, 9º andar - Bela Vista - CEP: 01310-100 – São Paulo/SP. 

É obrigatória a apresentação de um documento com foto. 

 

Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação, número de 
inscrição, número do documento e nota da prova objetiva e classificação final. 
 
Cargo 302 - Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI 
Lista Geral 
Class. Nome       Inscrição 

232º NUBIA MOURA DE SOUZA     0429005335 
233º KENIA IVIE PACCE COSTA     0429004029 
234º CARLA MEDEIROS DA SILVA    0429001786 
235º JULIANA APARECIDA DA SILVA LEME   0429003775 
236º CLERIA APARECIDA DE OLIVEIRA    0429002027 
237º HANNA DE CÁSSIA SILVA GONÇALVES PEREIRA  0429003250 
 
         
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 
Osasco, 21 de junho de 2024. 

 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 

 
 

PORTARIA Nº. 133/2024. 
 

 
 
    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercer o respectivo 

cargo de provimento efetivo, a senhora abaixo descrita, admitida através do  

Concurso Público nº. 01/2019: 

 
 
Cargo 001 - Auxiliar de Administração: Apoio Administrativo 
 

Lista Geral 
Class. Nome Documento  
49º LIVIA NEUFELD GERONIMO CAMAROTTO            34915479-X 

 

    
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 21 de junho de 2024. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco
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RESOLUÇÃO Nº 04/2024 

 
(PROJETO DE RESOLUÇÃO 8/2024) 

(MESA DIRETORA DA CÂMARA) 
 

Dispõe sobre a extinção de cargos e funções e altera 
dispositivos das Resoluções nº 10/2017, 01/2021, 
05/2021 e 06/2023 e dá outras providências.  

 
 
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou nos termos, e eu, conforme disposto no art. 17, inciso VI, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte Resolução: 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO RESOLVE: 
 

   Art. 1º  Ficam extintos os cargos de Diretor de Cerimonial e Relações Institucionais e de Diretor 
da Escola do Parlamento, criados, respectivamente, pelos arts. 19 e 23 da Resolução nº 5, de 21 de 
dezembro de 2021. 

Art. 2º  Ficam extintos 2 (dois) cargos de Chefe de Gabinete Nível III, dos elencados no Anexo II 
da Resolução nº 1, de 5 de março de 2021. 

Art. 3º  Ficam extintas as duas funções gratificadas de Supervisores Acadêmicos, criadas pelo 
inciso II do art. 5º da Resolução nº 10, de 11 de julho de 2017. 

Art. 4º  Ficam extintos na vacância os cargos de Oficial de Copa e Cozinha, de Oficial de 
Manutenção e de Recepcionista, todos criados pela Resolução nº 6, de 23 de abril de 1992.  

Parágrafo único. Fica alterado o Anexo I da Resolução nº 1, de 5 de março de 2021, conforme o 
disposto no Anexo I desta Resolução. 

Art. 5º  O caput do art. 17 da Resolução nº 6, de 22 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 17.  Ficam criados 2 (dois) cargos de Intérpretes de Libras no quadro de 
pessoal, de provimento efetivo, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, 
sujeitos à escala de plantão e revezamento, com remuneração pela Referência 23-A do 
Anexo I – Tabela de Referência Salarial – da Lei nº 5.038, de 20 de dezembro de 2019. 

   § 1º......................................................................................... 

   § 2º ........................................................................................ 

   § 3º .................................................................................(NR) 
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 Art. 6º  As despesas com a execução da presente Resolução correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

Art. 7º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Osasco, 20 de junho de 2024. 
 
 
 

     CARMONIO GONÇALVES BASTOS 
  Presidente          

 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 21 de junho de 2024, 63º 
da Emancipação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 90    Osasco, 21 de junho de 2024

 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 91    Osasco, 21 de junho de 2024

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 92    Osasco, 21 de junho de 2024

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 93    Osasco, 21 de junho de 2024

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

   1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

 

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro.  

 

VINICIUS  DE FARIA XAVIER, brasileira, solteiro, 
caminhoneiro, nascido em  14º  Subdistrito  Lapa, São 
Paulo, São Paulo, SP , aos 20/05/2004, filho de FABIO 
FRANCISCO XAVIER e de ROSANA APARECIDA DE 
FARIA XAVIER, residente em São Paulo, SP                                            
ISABELLY  CAMPONUCCI MARTINS, brasileira, solteira, 
estudante, nascida em  1º  Subdistrito  de  Osasco, 
Osasco, SP , aos 26/08/2006, filha de WILIANS  NUNES 
MARTINS e de ALINE CRISTINA DE LIMA CAMPONUCCI 
MARTINS, residente em Osasco, SP                                          

 

EDSON  ROBERTO  MAMEDE  SARAIVA,  brasileira,  
divorciado, aposentado, nascido  em  39º Subdistrito 
Vila Madalena, São Paulo, São Paulo, SP , aos  
03/09/1958,  filho  de  JOSÉ  MAMEDE  SARAIVA  
JUNIOR  e de MARIA APARECIDA SARAIVA, residente 
em Osasco, SP                            MARIA  APARECIDA  DA  
SILVEIRA  DE  ALMEIDA,  brasileira,  divorciada, 
aposentada,  nascida  em  1º  Subdistrito  de Osasco,  
Osasco, SP , aos 09/11/1960,  filha  de  RENATO  JOSÉ 
DA SILVEIRA e de MARIA PEREIRA DA SILVEIRA, 
residente em Osasco, SP                                      

 

EDSON NERI DE SOUZA, brasileira, divorciado, 
motorista, nascido em São Bernardo  do  Campo, São 
Bernardo do Campo, SP , aos 12/01/1962, filho de  
ARLINDO  MATIAS  DE  SOUZA  e  de  ANTONIA  FELIPE  
NERI DE SOUZA, residente em Osasco, SP                                               
NEUSA  GOMES  DA  SILVA,  brasileira,  divorciada, 
técnica em eventos, nascida  em  Subdistrito  Butantã,  
São  Paulo,  São  Paulo,  SP , aos 09/01/1961,  filha  de  
ANTONIO  MATIAS  DA SILVA e de JOSEFA GOMES DA 
SILVA, residente em Osasco, SP                                         

 

 

 

 

 

 

JOSÉ  WAGNER FERRO DOS SANTOS, brasileira, 
solteiro, ajudante, nascido em  1º Distrito de 
Arapiraca, Arapiraca, AL , aos 18/04/1984, filho de 
JOSÉ  MARIA  DOS  SANTOS  e de EZENILDA FERRO 
DOS SANTOS, residente em Osasco, SP                                                            
SANDRA DA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira, solteira, do 
lar, nascida em 1º Subdistrito  de  Osasco, Osasco, SP 
, aos 30/08/1985, filha de ALCIDES FRANCISCO  DA  
SILVA  e  de ILDA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, 
residente em Osasco, SP                                                             

 

BRUNO  DOS  SANTOS  ARAUJO,  brasileira,  viúvo,  
autônomo, nascido em Osasco,  Osasco,  SP  ,  aos  
15/03/1991, filho de MARCELO OLIVEIRA DE ARAUJO  
e  de  MARIA  APARECIDA REGINA DOS SANTOS 
ARAUJO, residente em Osasco, SP                                                             
NATHALIA  TORQUATO  SOUZA COSTA, brasileira, 
solteira, do lar, nascida em  1º  Subdistrito  de  Osasco, 
Osasco, SP , aos 22/11/2005, filha de FÁBIO  SOUZA  
COSTA  e  de  ELIZA  TORQUATO  SOUZA COSTA, 
residente em Osasco, SP                                                             

 

WILLIAN DA SILVA MONTENEGRO, brasileira, 
divorciado, autônomo, nascido em  1º  Subdistrito  de  
Osasco, Osasco, SP , aos 25/11/1988, filho de 
EDILSON  MONTENEGRO  e  de  APARECIDA  
FLAUZINO DA SILVA, residente em Osasco, SP                                                            
THAINÁ  COSTA PINHEIRO, brasileira, solteira, 
prevenção, nascida em 2° Zona  de  São Luís, São Luís, 
MA , aos 01/11/1988, filha de BERNARDINO DOS 
SANTOS PINHEIRO e de ANA ROSA COSTA, residente 
em Osasco, SP       

 

EMERSON SANTOS PINHEIRO, brasileira, solteiro, 
auxiliar de manutenção, nascido  em  2º  Subdistrito  
de  Osasco, Osasco, SP , aos 16/02/1990, filho  de  
ANTONIO  VALENTIM  PINHEIRO  e de ELISA BATISTA 
DOS SANTOS, residente em Osasco, SP                                               
PAMELA  PALADINO DE PAULA, brasileira, solteira, 
vendedora, nascida em 2º  Subdistrito  de  Osasco,  
Osasco,  SP  ,  aos 06/10/1994, filha de ANTONIO  
EDUARDO  DE  PAULA e de KELLY CRISTINA PALADINO, 
residente em Osasco, SP                                                                   



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 94    Osasco, 21 de junho de 2024

BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                    GELSEN ANDRADE ADDARIO 

MARCELO  MARCOS  DE  SOUZA, brasileira, solteiro, autônomo, nascido em Itaquaquecetuba, 
Itaquaquecetuba, SP , aos 06/09/1999, filho de MARCOS AURELIO  ELZO  DE  SOUZA  e  de  
ELIETE TEODORA DE SOUZA, residente em Osasco, SP. SARAH MEDEIROS DE VITA 
SOARES, brasileira, solteira, manicure, nascida em  Osasco, Osasco,SP, aos 10/09/2002, filha de 
PAULO ROBERTO SOUSA SOARES e de VANESSA JULIANA MEDEIROS VITA SOARES, 
residente em Osasco, SP. Osasco 12/06/2024 

CAIO  VINICIUS  GAMA TELLES DE MENEZES, brasileira, solteiro, analista fiscal,  nascido  
em  2º  Subdistrito  de  Osasco,  Osasco,  SP  , aos 19/07/2003,  filho  de  ADRIANO  RODRIGO 
TELLES DE MENEZES e de CINTIA APARECIDA GAMA DE LIMA, residente em Osasco, SP. 
KESSIA CLEMENTINO VESCO, brasileira, divorciada, recepcionista administrativo, nascida em 
2º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 07/06/1997, filha de RINO VESCO NETO e de 
IVANETE CLEMENTINO VESCO, residente em Osasco, SP. Osasco 14/06/2024 

RAIMUNDO FERREIRA, brasileira, solteiro, encanador hidráulico, nascido em  Jerumenha,  
Jerumenha,  PI,  aos  18/12/1967,  filho  de JOAQUIM FERREIRA LUCAS e de LUIZA MARIA 
DA CONCEIÇÃO, residente em Osasco, SP.  SIMONE  CARDOSO DE JESUS,  brasileira,  
solteira, do lar, nascida em Canavieiras, Canavieiras, BA , aos 06/06/1974, filha de DEROALDO 
PAULO DE JESUS e de ZILTA GOMES CARDOSO, residente em Osasco, SP. Osasco 18/06/2024 

DÊNIS  RIBEIRO  TORRES,  brasileira,  solteiro,  autônomo,  nascido em Piquete,  Piquete, SP , 
aos 19/04/1994, filho de SIDNEI RIBEIRO TORRES e de MARIA LÚCIA CELESTINO 
RIBEIRO TORRES, residente em Osasco, SP.  LARISSA  DA  SILVA CAMARGO, brasileira, 
solteira, autônoma, nascida em Osasco, Osasco, SP , aos 01/01/1999, filha de CLAUDIO FARIA 
DE CAMARGO e de VERONILDA DA SILVA FEITOSA, residente em Osasco, SP. Osasco 
18/06/2024

JOEMIR  GARCIA ALVES PIMENTEL, brasileira, solteiro, autônomo, nascido em  São Paulo, 
São Paulo, SP , aos 26/02/1990, filho de LOURIVAL ALVES PIMENTEL e de JERUZIA MATOS 
GARCIA PIMENTEL, residente em Osasco, SP.  LARISSA  CARDOSO  LEME,  brasileira, 
solteira, esteticista, nascida em São Paulo, São Paulo, SP , aos 13/02/1997, filha de JOÃO CARLOS
LEME e de MAURISA CARDOSO DE MOURA LEME, residente em Osasco, SP. Osasco 
18/06/2024  

CAÍQUE DE JESUS DOS SANTOS,  brasileira, solteiro, t.i, nascido em Osasco, Osasco,  SP,  aos  
07/09/1997, filho de ADAILTON VIEIRA DOS SANTOS e de MARIA GORETE DE JESUS, 
residente em Osasco, SP. VICTORIA CAROLINE  DE LIMA, brasileira, solteira, professora, 
nascida em  2º Subdistriro  de  Osasco, Osasco, SP, aos 02/08/1998, filha de
ISAIAS  MELO DE LIMA  e  de  ELIANE FERREIRA DE ARAUJO, residente em
Osasco, SP. Osasco 19/06/2024 
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FABIO  DOS  SANTOS, brasileira, divorciado, operador de aúdio, nascido em  1º  Subdistrito  de  
Osasco, Osasco, SP , aos 26/11/1978, filho de LUIZ  CELESTINO  DOS  SANTOS  e de 
MADALENA FATIMA PORTELA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. MILENE 
APARECIDA DA TRINDADE, brasileira,  divorciada,  analista administrativo,  nascida em São 
Paulo, São Paulo, SP, aos 28/07/1984, filha  de NATANAEL HONORATO  DA  TRINDADE e de 
APARECIDA CUSTODIA DA TRINDADE, residente em Osasco, SP. Osasco 19/06/2024  

LUIZ  RODRIGUES  DE  FRANÇA  FILH O, brasileira, divorciado, motorista, nascido  em  
Escada,  Escada,  PE,  aos  16/05/1965,  filho  de LUIZ RODRIGUES  DE  FRANÇA  e  de  
JOSEFA  PEDROSA  DE FRANÇA, residente em Osasco, SP. REGIANE CARDOSO, brasileira, 
divorciada, vendedora interna, nascida em 1º  Subdistrito de Osasco,  Osasco,  SP, aos 28/11/1975, 
filha de SEBASTIÃO  ANTONIO CARDOSO e de MARIA DE LOURDES CARDOSO, residente 
emOsasco, SP. Osasco 20/06/2024   

MARCOS VINICIUS  DE CARVALHO SOUSA, brasileira, solteiro, auxiliar de logística, nascido 
em  Canto  do  Buriti,  Canto do Buriti, PI , aos 12/06/1996, filho de  JOSE DE SOUSA e de 
MARINETE DE CARVALHO SOUSA, residente em Osasco, SP. THAIS  AMORIM  NERI  
VIEIRA  DE SÁ, brasileira, solteira, operadora de caixa,  nascida em São Paulo, São Paulo, SP, aos
16/02/1995, filha de JONAS VIEIRA DE SÁ e de GILVANETE AMORIM NERI,
residente em Osasco, SP. Osasco 20/06/2024

IAGO  SILVA LIMA, brasileira, solteiro, autônomo, nascido em Macarani, Macarani, BA, aos 
19/05/1997, filho de MIGUEL SILVEIRA LIMA e de ANA LÚCIA ROLDÃO DA SILVA, 
residente em Osasco, SP. KARINA CORREIA MACHADO, brasileira, solteira, técnica em saúde 
bucal, nascida em  2º  Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 27/12/1994, filha de DANILTON 
ALVES MACHADO e de LILIANE CORREIA  JOAQUIM, residente em Osasco, SP. Osasco 
20/06/2024            
    _________________________________________________________________
                              EVELYN CRISTINA PAULINO LESSA 
                                      ESCREVENTE AUTORIZADA  

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


